
ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

C.I. N°. 127/2013-DMP 	 Cuiabá, 31 de julho de 2013. 

DA: DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 
À: COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Senhora Coordenadora, 

Em cumprimento ao despacho de Vossa Senhoria, 

exarado nos autos do Pedido de Providências n°. 6/2013 - CIA 0030303-63.2013, as 

fls. 87/TJMT, item III, encaminhamos as originais da Escritura Pública da Comarca de 

Pedra Preta, por intermédio do Ofício n° 115/2009 (CIA 141521/2009),Ternno de 

Avaliação, bem como Oficio n°019/2008 (CIA 016729/2008) . 

Atenciosamente, 

Marcos lor 

Diretor do Departam nto de Mat rial e Patrimônio 

Recebido por&J  em 	/o2 /2013. 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE PEDRA PRETA — MT 
DIRETORIA DO FORO 

Pedra Preta-MT., 15 de fevereiro de 2008. 
OFICIO N°. 019/08-GAB 

PROTOCOLO GERRL-TJMT 

Num:016729-PTG/08 
Deis: 20/02/08 16:09 
Ma! 11122 

ADMINISTRATIVO 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Em atenção ao Oficio Circular n° 005/2008/PRES, encaminho 
cópia da matricula e da Escritura Pública do Imóvel onde se encontra edificado o prédio do Fórum 
desta Comarca. 

Na oportunidade, apresento a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e distinta consideração. 

Respeitosamente, 

JOSEANE CA'RtKRIBEIRO VIANA QUINTO 
Juiza de Dir to/Diretora do Foro 

Exmo. Senhor 
DES. PAULO INÁCIO DIAS LESSA 
DD. Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
Cuiabá — MT. 
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DISTRITO DE  PEDRA PRETA 

JOSE COUTINHO DE LIMA 
T'A B E LIA O SUBSTITUTO 

ESCRITURA POBLICA 

ES ESPECIAIS. 

DE DOA O DE BENS IMOVEIS SEM VALOR DECLARADO E SEM COA 

  

    

SAIBAM quanto a presente escritura pdblice de doaçáo bastante v1-1  

rem que no ano do nascimento de nosso Senhor Jesus Cristo, de hum Mil Nove.' 

centos e noventa e dois (1,992), aos doze(doze) dias do mis de Junho (06) do' 

dito ano, neste municipio e 'comarca de PEDRA PRETA-MT. Em cert6rio, Sito 'a 

AV. presidente módice ging, perante mim, JOSE COUT/NHO DE LIMA, tabela, 5U-1  

BSTITUTO, compareceram partes entre et,justes,Contratedee e Havindas a se 

bort,- De hum lado-,como Outorgante doador, O MUNICIPIO DE PEDRA PRETA-MT 

PESSOA, Jurldica de direito pânico Interno, com sede neste cidade de Pedra 

Preta-MT, à AV. Dr. FERNANDO CORRtA DA COSTA, ng 940, neste Acto represen-' 

tado por seu Prefeito Municipal, Sr. (DUAL PEREIRA PAIVA, brasileiro,casado 

maior,cepazoqui residente á AV. FREI SERUKCIO,ng 253, Funcionerio ptiblico -1  

ESTADUAL, Portador do RG Ng 260.937-S514.MT,, CIC ng 065.049,811-91; e por -' 

outro lado, como Outorgado ,Donatário, O PODER JUDICIKRIO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, Com sede na Capitel do ESTADO DE MATO GROSSO, no seu tribunal de Jue 

tiça, sito no centro Politica e administrativa CPA-e Juriediçáo, em todo,o 

território do ESTADO DE NATO GROSSO, neste Acta representado por sua procura' 

dera, esta, Sra.GRACIEMA RIBEIRO DE CARAVELLAS, MMg JUIZA DE DIREITO e dire 

tora do FORO desta ;. Comarca, aqui residente,brasileira, meie?, capaz,casa-' 

da, portadora do AC Na 5.286,9304SP-5P cie Ng 345,943.451-15; Reconhecidas 

pelo próprio de Mim Tabela(' Substituto pelas prOprias de que trata e Dou F. 

Pelo Outdrgante doador, me foi, dito que sendo senhor e legitimo possuidor,' 

livre e desembaraçado de Quaisquer 6NUS, mesmo legais, de uma ires de terra 

sitas neste Município e Comarca de Pedra Preta-MT., Na zona Hurbana, com 

472 m2 (Trás mil, quatrocentos e setenta a dois metros quadrados), sendo es-' 

tal uma parte da quadra denominada Ne 42/C, a qual tem os seguintes 

tos e confronteçOes: Medindo 62,00m de frente rara a rua Dep. OSCAR SOARES ' 

e 62,00m de fundos- confrontando:- Uma parte, com a Biblioteca'  Publica Muni' 

ciPAL e a Outra Parte, coM a loja MaçOnice " Unau, Vale do Jurigue".'E do Ia' 

do Direito, medindo 56,00m4 confrontando com e AV. Dr. FERNANDO CORRtA DA -1  

COSTA e do lado esquerdo, medindo 56,00 metros, confrontando com e' outra par' 

T
.  S

.  O
.  S

/A
 —

  O
r d

.  
3

4
/9

 



te da mesma quadra tudo confOrme memorial descritivo expedido pela Prefeitu-

ra Municipal de Pedra Preta-MT. Datado de 06-09-91", Cujo imóvel houve 

doaçâo que lhe fâz  Sra. Maria Tita Rode Kihara e seu marido Sr. Cho Kihara, 

em maior porçío, por escritura públicao qual foi matriculada no RGI de Ra-. 

DONUOIIS MT. Em data de 08 (Oito) de Junho (06) de 1,91?7,e atualmente matri-

culada neste RGI de PEDRA PRETA-MT, Desde 12-06-92, Sob o Ng 000344, da qual-

se desmembra e írea constante desta escritura, com 3.472 m2, Previamente ma-

triculada Sob o 1/1P 000345 em data de 12-06-92, em uja area, Fez erigir um-

edificio, com paredes de alvengria, coberto com telhas de termite, com 744, 

GO M2 de grea construída, sobre uma parte de quadre ng 42/0, coo as seguintes 

eepecificOess- Uma sala para tribunal do Jgri, com 78,00m2; 11-51a secreta - 

com 9,00.2; Ao qual diedge de dois (dois) banheiros:- Um masculino e outro fe 

minino, com 2,45m cede; C) Uma sala de espera, medindo 12,50m2, com passagem 

para e sala da OAB, esta com 16,50m2 e ; sala para presidio 7,k com 7,95 m2; D) 

Um gabinete para Juiz, com 11,00m2,o qual diga de um Hall de circulaçáo, 

com 4,20 m2; E) Uma sala de audiâncias e um bombeiro cm e passagem de entra- 

para o tribunal de Juri e salda lateral do'predio; F). Um corredor coleti-

vo, com 15,00m2 ; 0)- Uma casinha com 7,93 m2 e uma dispensa com 4,95m2; H). 

Dois banheiros Sociais, com 12,50.2 cada um, sendo um masculino e outro femi-

nino; 1)- Uma sala para gabinete do Dr. Promotor pUblicoomdindo 34,50m2, teu' 

do um banheiro privati* de 3,20m quadrados ezime sala de esperla,com 8,10 m2;' 

3)- Quatro salas com 24,00m2 cada uma, sendo o catgrio civil-Criminal,Cartg-

rio Distribuidor- Adiministraçío e Cartgrio Eleitoral; K)- Um ;trio, pare c 

culaçío, com jardim de Inverno, medindo 332,50 m2„ tudo confOrma memgriais - 

descritivos fornecidos para este Catgrio e aqui arquivado, comprometendo-se a 

apresentar certiao "negativa de Dgbitos (OND) Fornecida pelo INSS, quando do 

registro desta escritura. E possuindo referido Xingueis, livres e desembaraça-

dos, .resolveu DOX-105 ao PODER JUDICIgRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO,. fez - 

a presente doaçío com base na lei ng 299/91 de 01/W/91,a qual autoriza o Po-

der Executivo e fazer ao Poder Judiciário a denego dos referido bens,para que 

ali,fique sediado referido poder,neste comarca de Pedra Preta,MT. Pelo Outor-' 

gado Dongtario, pela sua procuradora nata, nesta Comarca, a Milm Juiza de dire 

to e diretora do FOru Desta mesma comarca, magistrada Sra. GRACIEMA RIBEIRO 

DE CARAVELLAS, me foi dito aceitar a presente doaçío, tal como está, Pelas pa 

tes me foi dito aceitarem a presente escritura pelo modo que se encontra redi 

vida, tendo em vista, a mesma representar o "DESIDERATUN" D e cada uma dessas 

mesmas partes. A pedido lhes lavrei a presente escritura, a qual apeie lida -' 

em vOz alta, Por mim TABELIZO SUBSTITUTO:e veraneada estar de conformidade 

vai devidamente , por ambas partes, as quais, invocando permissivo legal e - 

normas da Egrggia, corregedorie geral de justiça deste Estado de MATO GROSSO, 

dispensaram a presença e assinatura de Testemunhas Instrumentarios, Dou Fg. .1  

PEDRA PRETA -MT. Aos doze (12)rde Junho (06), de 1.992 (Mil novecentos nove 

ta e dois). Ressalto o que ficou escrito algm da manem. (MA) JOSÉ COUTINHO 
DE 1IMA,TA8.SUBSTITUT0,EDVAL PEREIRA PAIVA e DRA.GRACIEMA RIBEIRO DE CARAVa. 



LAS.NADA MAIS.TRASLADADA EM SEGUIDA DO PRCPRIO ORIGINAL.Dou F. Eu,Jose /• 

COUTINHO DE LIMA,TAB.SUBST., que a fiz datilogrefer,confori,subscrevi e 
assino em mi:aplico e reso.TODO O REFERIDO E VERDADE E DOU FE. LOCAL E DATA 

SUPRAS. 

EM TEST DA VERDADE 

St COUTINHO DE TA8.SUBST... 

atificado o na da Lei constante do 

cor• da Escritura que, as irises de 299/91' 

erro datilografia° 300/91, validando 

os demais dizeres. Eu, Carmen Aparecida das 

Santos Monteiro Alt, Tabela Substituta que 

datilografei, subscrevo e assino. Pedra Pra 

ta(MT)., 06 de Junho de 1.994. 

Aa-r5::  CARMEN 	. SAN 5 MONTEIRO ALT—TABELIX SUBI 

TIJUTA. 
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—,MATRICULA N2, ~IN 000344 
000345. 	) 

,Data 

ii12.da Junho de 1.992 
Oficial 

IMÓVEL 3-Uma ;roa de terras, alta* neste muniolO20 • camarim de Pa 	Prete - Mr..- na zona urbana, com 3.472 a2 (trila mil quatrocentos e ostenta e doi metros quadra-
dos), aonde este, uma parte da quadra denominada na 424, a qual tem as seguintes - 
limites e confrontaçietutt medindo 62,00 metros de frente para e Rua Dep. Oscar 
tesa 62,00 metro* dm fundos, confrontando: -ume parte, com a Biblioteca PUblica 
nicipal e a outra parte oom a Loja Maçante* "tina° Vale do Juriguen. E da lado di-' 
resto, medindo 56.00 metros, confrontando com a AV. Or. Fernando Cernia da Gosta e 
do lado esquerdo, elidindo 56.00 metros, confrontando com a outra parte da mesma que 
dre, tudo conforme Memortel Descritivo expedido pele Prefeitura Municipal de Pedra' 
Preta - MT., datado da 06.09.91.PR0PRIETARIA:- MUNICíPIO DE PEDRA PRETA,MT(preTei--
tura Municipal de Pedra Prete),arrnrearaieu Prefeito Municipal, na ipoca,o sor. ' 
AMANDO 00MINGOS,brattilairo.casado, pacuariata,reaidente a dominado neste cidadd' 
de Pedra Preta,MT.portador do RG ne 2442.2830SP/5P" CIC 007,939.061. TRANSCRI- 
Çi0 ANTERIOR:e. R.1/3.528,no RUI de Roo MI., coa 08/06/1.977,no RGI de Roc MT., 	a 
cuja comarca pertenci* o lauivel, e matrícula nA 000344,deste RUI de Pedra Prata
MT.,aos 12/06/92, por *atar agora, o imgvel 	amando e esta comarca de Pe tira - 
Preta,MT.0 OFICIAL SUBSTITUTO DO REGISTRO., 	 705g COUTINHO DE LIMA 

R,1/000345, aos 18.04.94. 
TITULO: Doeç'ão. TRANSMITENTE, O MUNICIPIO DE PEDRA PRETA-MT., pessoa jurídica de di-
reito pUblico interno, com aede nesta cidade es Av. Dr, Fernanda C, Costa, 94O, 
sentada por por seu prefeito municipal, Sr. Edvel Pereira Paiva, brasileiro, casei,,, 
sidente a Av. Frei Servácio, 253, neste cidade, funcionário publica estadual, 
dor da Cl/RG n2 260.937-MT., cie n2 065.049.611-91. ADQUIHVOTE: 	PIOU] 21101Ç 	. • 
DO ESTADO DE MATO GROSSO, com sáde na capital do Estado de Mato Grosso, no 'JC)I 
bucal de Justiça, sito no centro Político e Administrativo CPA, 	Jurisdiç7ls “. 
do o territário do Estado de Mato Grosso, representado por suo proa/v.1(1°2-u, J.  
Graciema Ribeiro de Caravellas, M112 Juíza de Direito do Filro derla 	 !-. 
TITULO; Escritura PUblice de Doaç:áo de Bens 'sáveis, às flo.161/132v2 de I .FP-w., 
das nOtas deste cartárlo, pelo Teb. SubstP - Dr. Jose Coutinho de Lima, sus 12. ,  •P 
PROTOC.i n/RGI sob o nP 002497, n/data. VALOR: sem valor declarado. COUMES: 'r 
geie. Fez-se a presente doação com base na Lei nS 300/91 de 07.10.91, a qual difiÁl: 

za o Poder Executivo e fazer ao Poder 3udiciário a doação das referidos bons, per-  • 
que ali fique sediado refecido poder neste comarca de Pedra Preto-MT. Au dernai,e 
diçOes siáo as constantes da escritura objeto deste registro. O or SUBST° 

7 , JOSE COOTINHO DE LIMA. ::::::::ttti:titttzt: 	t•  1 2 : 	• 	  
/ 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA 

SETOR DE TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE AVALIAÇÃO 

Conforme requerimento protocolado neste setor, venho 
através de deste AVALIAR o imóvel abaixo descrito: 

PROPRIETÁRIO: FORUM DE PEDRA PRETA 

ÁREA: 3.472,00 m2 AREA CONSTRUÍDA: 921,00 m2 

QUADRA: 42 LOTE 01 INSCRIÇÃO 01.42.240.000 

BAIRRO Cidade Jurigue CIDADE Pedra Preta UF -MT 

VALOR VENAL: R$ 106.657,80 ( cento e seis mil, seiscentos e 
cinqüenta e sete reais e oitenta centavos). 

Por ser verdadeiras as informações acima descrita dato e 
assino o presente termo. 

Pegra Preta -MT 13 de Setem e ro d• 1 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE PEDRA PRETA 
DIRETORIA DO FORO 

UR GEN TF 

Oficio n°. 115/2009 -GAB 	 Pedra Preta- MT, 13 de dezembro de 2009. 

PROTOCOLO GERPL_TJMT  

Num:141521 -PIU/
g 

 
Data, 15/12/55 15123 
Mat. 0429 
ADMINISTRATIVO 

Senhora Diretora: 

Sirvo-me do presente, para encaminhar a Vossa Senhoria a 
Escritura Pública de Doação do Fórum desta comarca, informo que foi tomada providências 
necessárias quanto a regularização da Averbação do prédio junto aos órgãos competentes. 

Ao ensejo, apresento-lhe protestos de apreço. 

JOSEANE C 	R. VIANA QUINTO 
Juiza de Direito e Dire o -do Foro 

A Senhora 
ATANILDES DE MORAES SOUSA 
Diretora do Departamento de Material e Patrimônio 
Tribunal de Justiça — MT 

.„Ltepo Emo6 	sl 
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ESTADO DE  MATO GROSSO 

COMARCA ta,...PÉDBALMEIA 

MUN/CíPIO, DE 	 'PEDRA 	 ;:tiA 
DISTRITO DE  PEDRA PRETA 

1/4  

teDERA-T-noi  

p rteta t- 

JOSÉ COUTINHO DE LIMA 
TABELIÃO SUBSTITUTO 

ESCRITURA POBLICA DE DOA IO DE BENS IMOVEIS SEM VALOR DECLARADO E SEM CON 

cOES ESPECIAIS. 

SAIBAM quahto a presente escriture páblica de denego bastante vis' 
rem que no ano do nascimento de nosso Senher Jesus Cristo;i de hum Mil Noves' 

centos e noventa e dois (1.992)„ aos doze(doze) dias do mis de Junho (05) do' 

dito ano, neste municipiote comarca de PEDRA PRETA-MT. Em cartório, Sito à - 

AV. presidente mádice s/n2, perante mim, JOSE. COUTINHO DE LIMA, tabeliào SUS' 

BSTITUTO, compareceram partes entre efejustas,Oontratadas e Havindas a sa st 

ber:- Ddhum ladom,Cámo Outorgante doador, O MUNICIPIO DE PEDRA PRETA-MT 

PESSOA, Jurídica de direito público Interno, com sede neste cidade de Pedra 

Preta-MT, à AV. Dr. FERNANDO CORRtA,DA COSTAI 'n2 940, neste Acto represen-* 

tedo por seu Prefeito Municipal; Sr. EDVAL PEREIRA PAIVA, brasileiro,casade 

maiorocapazoqui residente 1 AV. FREI SERVACIO,n2 253, Funcionário páblAco -1  

ESTADUAL, Portador do RO N2 260.937-SSP-MT" CIC nP 065.049011-91; e Por -' 

outro lado, Como Outorgadmidaonatário, O PODER JUDICIPIO DO ESTADO DE MATO 9.1  
GROSSO, Com sede na Capital do ESTADO DE MATO GROSSO, no seu tribunal de Jus 

tiça, sito no centro Político e administrativa CPA-e Jurisdição, em todo,o -1  

território do ESTADO DE MATO GROSSO, neste Acto representado por sua procura' 

dera, esta, Sra.GRACIEMA RIBEIRO DE CARAVELLAS, MM 2 JUÍZA DE DIREITO e dire 

tora do FORO desta W-Comarca, aqui residente,brasileira, maior, capaz,case-' 

da, portadora do RG N2 5.286,930-SSP-SP ,cic N2 345.943.451-15; _Reconhecidas 

pelo próprio de Mim Tabelieáo Substituto pelas próprias de que trata e Dou Fí. 

Pelo Outorgante doador, me foi, dito que sendo senhor e logItiSo possuidor,' 

livre e desembaraçado de Quaisquer ÓNUS, mesmo legais, de Uma área de terra 

sitas neste MUnicipio e Comarca de Pedra Preta-MT., Na zona Hurbana, Com 3.-' 

472 m2 (Tree mil, quatrocentos e setenta e dois metros quadradds), sendo es-1  

ta, uma parte da quadra denominada N2 42/C, a qual tem os seguintes ¡liais' 

tas e confronteçOes: Medindo 62,00M de frente rara a ria Dep. OSCAR SOARES 1  

e 62,00m de fundos- confrontando:- Uma parte, com a Biblioteca Páblica Muni' 

CiPAL e a Outra Parte, com a loja MaçOnica " Una° Vele do Juriguen. E do la' 

'do Direito, medindo 56,00d, confrontando com a AV. Dr. FERNA"NDO CORRtA DA -1  

COSTA e do lado esquerdo, medindo 56,00 metror4 confrontando com e outra par' 

T.
  S

.  0
. 5

/A
 —

  O
rd

.  3
4

/ 9
 



te da mesma quadra tudo confórme memorial descritivo expedido pela Prefeitu-

ra Municipal de Pedra Preta-MT. Datado de 06-09-91", Cujo imOvel houve or-I  

doação que lhe frax  Sra. Maria Tita Moda Kihara e seu marido Sr. Cho Kihara, 

em maior porção, por escritura pública,a qual foi matriculada no RGI de RON.' 

DOOPOLIS MT. Em data de OB (Oito) de Junho (06) de 1,9770 atualmente matri- 

culada neste RGI de PEDRA PRETA-MT. Desde 12-06-92, Sob o NP 000344, da qual-

se desmembre a área constante desta escritura, com 3.472 m2, Previamente ma-

triculada Sob o ne 000345 em data de 12-06-92, em uja erga, Fez erigir um-

saneio, com paredes de alvenária, coberto com telhas de termite, com 744, 

00 ira de área construída, sobre uma parte da quadre ne 42/C, coo as seguintes 

especificOes:- Uma sala pare tribunal do Jrári, com 78,00m2; 8-Sla secreta - 

com 9,00m2; A= qual dispãe de dois (dois) banheiros:- Um mascultno e outro fe 

minino, com 2,45m cada; C) Uma sala de espera, medindo 12,50m, com passagem 

para a sala de OAB, esta com .16,50m2 e sala para presidio V com 7,95 m2; D) 

Um gabinete para Juiz, com 11,00m2,o qual dispOe de um Hall de circulação, 0. 

com  4,20 m2; E) Uma sala de audiencias e um bamheiro cóm a passagem de entra-' 

da para o tribunal de Juri e salda lateral do predio;- F)- Um corredor coleti-

vo, com 15,00m2 ; G)- Uma casinha com 7,93 m2 e uma dispensa com 4,95m2; H0). I 

Dois banheiro s Sociais, com 12,50m2 cada um, sendo um masculino e outro femie.' 

nino; I)- Uma sala para gabinete do Dr. Promotor páblico,medindo 34,50m2, te' 

do um banheiro privatiVd de 3,20m quadrados e.uma sala de esperarcom 8,10 m2;' 

J)- Quatro salas com 24,00m2 cada uma, sendo o datário civil-Criminal,Cartria. 

rio Distribuidor- Adiministração e Carterio Eleitoral; K)- Um átrio, para ci 

culaçaor  com jardim de Inverno, medindo 332,50 m2r  tudo conforme memeriais ea. I 

descritivos fornecidos Cara sete Catário e aqui arquivado, comprometendo-se a' 

apresentar certidão 'negativa de Debitos (UNO, Fornecida pelo INSS, quando do ' 

registro desta escritura. E possuindo referido ImOveis„ livres e desembaraça-I  

dos, resolveu' DOÁ-LOS ao PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO,' faz - 

a presente doação com base na Lei n2 299/91 de T4/101/91,a qual aáorlia b Po-

der Executivo a fazer ao Poder Judiciária a doação dos referido bens,para que 

ali,fique sediado referido poder,nesta comarca de Pedra Preti,MT. Pelo autor-.  

gado don4tará, pela sue procuradora nata, neste Comarca, a MM! Juiza de dire 

to e diretora do Faru Desta mesma comarca, magistrada Sra. GRACIEMA RIBEIRO 

DE CARAVELLAS, me foi dita aceitar a presente doação, tal como está, Pelas pa 

tes me foi dito aceitarem a presente escritura pelo modo que se encontra radi 

vida, tendo em vista, a mesma representar p "DESIDERATUN" D e cada uma dessas 

mesmas partes. A pedido lhes lavrei a presente escritura, a qual apcis lida 

em vOz alta, Por mim TABCLfÁ0 SUBSTITUTO:e vereficada estar de conformidade 

vai devidamente r.por, ambas partes,. as quais, invocando permissivo legal e - I 

normas da Egregia, corregedoria geral de justiça deste Estado de MATO GROSSO,' 

dispensaram a presença e assinatura de Testemunhas Instrumentarios, Dou Fe. 

PEDRA PRETA -MT. Aos doze (12)rde Junho (06), de 1.992 (Mil novecentos e mise 

ta e dois). Ressalto o que ficou escrito alem da malrgem. (AA) JOSÉ COUTINHO 
DE LIMA,TAB.SUBSTITUTO* EDVAL PEREIRA PAIVA e DRA.GRACIEMA RIBEIRO DE CARAVLL 

c 



LAS,NADA MAIS.TRASLADA0A EM SEGUIDA DO PRÓPRIO ORIGINAL.Dou F. Eu,Jose 

COUTINHO DE LIMA,TAB.SUBST., que a fiz datilografar,conferioubscrevi e 

assino em palio° e raso.TODO O REFERIDO É VERDADE E DOU F. LOCAL E DATA 

SUPRAS. 

DA VERDADE EM TEST 

SÉ COUTINHO DE TAB.SUBST.— 

"N 

COLICIRIO DO PEMENRO 
or-le‘o 

E. M40:05 
po Figto Er-

IlinJUDICIAL DO. COMA:Rei\ Eia pEtpn ?E:EIA-LM-c 
ForiE 4tVa-12E2 - CEP 75.19.1 

	• 

Aleis Catarina "'tonteira Cantinho de 'Oitna 

SurVaittutIria Vitoii
SiO 	, 

de 
A , 

Cantinho 	
Orna 

gir i-e:::ntuário subsiituto 

OC"t)  
CP 

Cg‘ 

--0*#  
. ‘kb," 

'ç\ 	 • 

01(‘'  
00  

Ç90 

EM TE atificedo o nv da Lei, constante do 

cor 	da Escritura que, Lbs./invés-de 29,9/91' 

erro datilografico 300/91, validando 

os demais dizeres. Eul.,Carmen Aparecida dos 

Santos Monteiro Alt, Tabeliã Substituta que 

datilografei, subscrevo e assino. pedra Flis 

ta(mi)., 04 às linho de 4,994,. 

CARMEN 	. SAN S MONTEIRO ALT—TABELIX suas , 

TITUTA. 
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!MATRICULA.  
ANTERIOR 000344 

iate 	  

12sda Junho de 1.992 

(I'  Oficial 

IttIVEL:sUma nadae 	terras, altas neste municipio s ~arca de Pe. Preta - 
na zona urbana, com 3.472 im2 (trile mil quatrocentos e setenta e doi metros quadra-
dos), sendo esta, uma parte da quadre denominada ng 42/c, a qual tem os seguintes - 
limites e confronte4es: medindo 62,00 metros de frente para e Rua Dep. Oscar Soa-' 
rias 62,00 metros de fundos, confrontando: -uma parte, com a Biblioteca Páblica ru 
nicipal a a outra parte com a Loja Maçonica "Unieaão Vale do Juriguen. E do lado die' 
refle, medindo 56,00 metros, confrontando coma M. Or. Fernando Carros da Costa e 
do lado esquerdo, medindo 56,00 metros, confrontando com a outra parte da mesma qua 
dra, tudo conforme Memorial Descritivo expedido. pela Prefeitura Municipal de Podra' 
Preta e MT., datado da 06.09.91.PROPRIETÁRIAls' MUNICÍPIO DE PEDRA PRETA,MT(Prefei—
tura Municipal de Pedra Preta),;Tirdoinir;Mu Prefeito Municipal,ne épocao snr. ' 
ARLINDO DOMINGOS,brasilairooasedo, pecuarieta,residente a dominado neate cidade' 
de Pedra Preta,MT.portador do RG ng 2.342.203,5SP/5P., CIC 007.939.061. TRANSCRI*,-
ÇXO ANTERIOR:- Ra/3.52800 RGI de Roo MT., aos 08/06/1.9770o AGI de Roo MT., a 
cuja comarca pertencia o imOvel, e matrícula ng 000344,deste AGI de Pedra Prater-
MT.,aos 12/05/92, por estar agora, o ImOvel p emendo a esta comarca de Po tira -- 
Preta,MT.0 OFICIAL SUBSTITUTO 00 REGISTA 	JOSÉ COUTINHO DE LIMA 1 

R.1/000345, aos 10.04.94. - 
TITULO: DoeCego. TRANSMITENTE: O MUNICIPIO DE PEDRA PRETA-MT., pessoa jurídica de di-
reito páblico interno, com Sede nesta cidade.A'Av. Dr. Fernando C. Costa, 940, rupro 
sentada por seu prefeito municipal, Sr. Edval Pereira Paiva, brasileiro, casado, rn-
sidente à Av. rrei Sevai°, 253, nesta cidade, funcionário pUblico estadual, port,-
dor da Cl/RG n2 260.937-MT., cio n2 055.049.811-91. ADQUIRENTE: O PODER JUDIEIÁRIN ' 
DO ESTADO DE MATO GROSSO, com elide na capital do Estado de Mato Grosso, no seu Tii-
bunell' de Justiça, sito no centro Político e Administrativo CPA, e Jurisdiçgo .911 f-
do o territOtio do Estado de Mato Grosso, representado por sua procuradora, Sra. 
Graciema Ribeiro de Caravanas, MM2 Juíza de Direito do Faro desta comarca. rcinrr 

TITULO: Escritura Riblica de Doeçsão de Bens Imáveis, As fls.101/102v2 do L.ED-02, 
dás batas deste cartOriol  pelo,Tab. Sobstg - Dr. José Coutinho de Lima, aos 12.06.n 
PROTOC.: n/RGI sob o n2 0024979  n/data, VALOR: sem valor declarado. CONDIÇUES: Ps 
gole. Fez-se a presente doacgo com base na lei n2 300/91 de 07.10,91, a qual autori-
za o Poder Executivo a fazer ao Poder Judiciário a doacílio dos referidos bens, Fiera ' 
que ali fique sediado referido poder nesta comarca de Pedra Preto-MT. As denc cor,- 
diçOes dado as constantes da escritura objeto deste registro. O OF 5UB5T2 	• 	, 

/ "- 

JOSE COUTINHO DE LIMA. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

C.I. 127/2013-DMP, DE 31107/2013 PTG/08 — 016729 

Vistos etc., 

1. 	O Diretor do Departamento de Material, e. 
Patrimônio encaminha, por meio da C.I. 127/2013-
DMP, de 31/07/2013, Escritura Pública de Doação de 
Bens Imóveis da Comarca de Pedra Preta 
correspondente a uma área de terra, onde está • 
edificada a sede do Fórum da Comarca de Pedra 
Preta, cujo doador é a Município de Pedra Preta e o • 
donatário "Poder Judiciário do Estado de Mato 
Grosso"; 
É necessário a regularização e o registro da Escritura 
Pública que abriga o Fórum da Comarca de Pedra 
Preta/MT no Departamento de Material e 
Patrimônio, conforme prevista na Instrução 
Normativa SPA 02/2011 e Portaria 941/2010/C.ADM 
(Marco Regulatório do Departamento de Material e 
Patrimônio); 
Infere-se na Escritura Pública de Doação do lote 

urbano que figurou como doador" Município de Pedra Preta" e donatário. 
o " Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso", ao passo que deveria 
constar como donatário "Estado de Mato Grosso — Poder Judiciário — 
Tribunal de Justiça", especificado o CNPJ do Estado de Mato Grosso, 
representado pelo Poder Judiciário — Tribunal de Justiça, uma vez que o 
Tribunal de Justiça é desprovido de personalidade jurídica para dar e/ou 
receber propriedade. O fato de a Prefeitura de Pedra Preta-MT e' o 
Tribunal de Justiça possuir CNPJ não significa que tenham personalidade 
jurídica, sendo o cadastro fiscal obrigatório inclusive para "entes" sem 
personalidade jurídica, conforme reza o artigo 11 da Instrução Normativa 
RFB n2  568, de 8 de setembro de 2005: "Art. 11. São também obrigados a se 
inscrever no CNPJ: I — órgão públicos dos Poderes Executivo, Legislativo e 
Judiciário da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Poderes Executivo e 
Legislativo dos Municípios, desde que se constituam em unidades gestoras. 
orçamento;" 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas 
do Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Politico Administrativo — CPA 
sunervisnoadministrativan.nti.mt.ROV.br  



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

IV. 	Os órgãos são desprovidos de personalidade jurídica 
própria, não são sujeitos de direito autônomos, pois a personalidade total 
do Estado sobrepõe-lhes. A personalidade jurídica é exclusiva do Estado 
(Art. 41, II, do Código Civil: "Art. 41. São pessoas jurídicas de direito público' 
interno: I — a União; II — os Estados, o Distrito Federal e os Territórios; III -- os 
Municípios") 

Todavia, infere-se no Ofício n 019/08-GAB, datado 
de 15/02/2008, a matrícula e a Escritura Pública do 
Imóvel, constando que o terreno onde está 
localizado o Edifício do Fórum da Comarca de Pedra 
Preta, encontra-se devidamente cadastrado no 
cadastro de imóveis da Prefeitura Municipal ' de 
Pedra Preta, em nome do "Poder Judiciário do 
Estado de Mato Grosso", bem como o Termo de 
avaliação quanto ao valor venal do imóvel. 
A Instrução Normativa SPA 02/2011 prevê , nó 
Capítulo II— Procedimento nas unidades: 

"2.1. Quando da formalização do Termo de Doação, a unidade 
recebedora deverá encaminhar a primeira via ao DMP e, no prazo • 
máximo de 90 (noventa) dias, providenciar a documentação hábil 
relativa à escritura pública, contendo o valor venal ou dê 
avaliação do bem, encaminhando-a, de imediato, ao DMP pira • 
registro no GP, nos termos do art. 6'. § 5e, da Portariti n,' 
941/2010/C.ADM. 

Quando da conclusão de construção/reforma/ampliação de 
bem imóvel, caberá à Coordenadoria de Infraestrutura, de 
imediato, enviar ao DMP a planta baixa atualizada e digitalizada, 
bem como a indicação do valor venal da obra visando registro no 
GP. 

No caso de construção ou reforma, a Coordenadoria de 
Infraestrutura encaminhará às Comarcas o projeto básico, planta • 
baixa e demais documentos relacionados ao empreendimento 
visando a efetivação da escritura pública junto às Serventias.. ' 
Extrajudiciais, a qual deverá ocorrer sem ônus para o Po'  4er 
Judiciário (Lei Estadual 8.485/2006 - art. V - que isenta o Estado 
e seus Municípios do pagamento de emolumentos pela prática de 
atos notariais e de registro)" 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atéhder as demandas administrativas 
do Poder Judiciário, visando à excelência nos ser-viços prestados pela área." 

Coordenadoria Administrativa- Centro Político Administrativo— CPA 
supervisãoadministrativarMLintgov.br  



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

VII. A Portaria n° 941/2010-C.ADM. Prevê no Capítulo III 
— Do Sistema de Gestão de Material Patrimonial: 

"Art. 6Q (...) 

§ 5° Compete ao DMP, somente se prestadas as informações 
pela Coordenadoria de Infraestrutura, proceder ao registro e 
atualização dos dados relativos aos bens imóveis no GP, 
consignando-se todas as especificações necessárias à sua 
caracterização, bem como dos agentes responsáveis por sua 
guarda e administração, inserindo, no mínimo, as seguintes 
informações: 
I - características principais do imóvel (dimensões, localização); 
11 - título de propriedade/doação/documento que autorize a posse; 
III — valor venal do imóvel (terreno e área construída); 
IV - registro patrimonial em Cartório; 
V - nome do responsável pela administração e guarda do imóvel; 
VI - reformas e ampliações, pelo seu valor total, quando 
resultarem mutação patrimonial; 
VII - número, valor, vencimento da apólice de seguro e natureza 
do seguro (total, parcial, etc.), se houver. " 

Após, remetam-se os autos à Coordenadoria de 
Infraestrutura para informar acerca do valor venal do imóvel (terreno e 
área construída), nos termos do art. 62, §5° da Portaria 941/2010/C.ADM e 
da Instrução Normativa SPA rt2  02/2011; 

Assim, encaminhe-se o expediente ao Departamento 
Administrativo para registrar, autuar, certificar, 
informar. 
No caso, é necessário regularizar a seguinte situação: a • 
Escritura Pública de Doação do lote urbano e respectivo 
registro imobiliário, para constar donatário "Estado de , 
Mato Grosso — Poder Judiciário — Tribunal de Justiçai` 
Oficie-se desde já a MMa. Juíza Diretora do Foro da • 
Comarca de Pedra Preta para providenciar a 
regularização da escritura para constar como donatário 
o "Estado de Mato Grosso — Poder Judiciário — Tribunal 
de Justiça" e, se for o caso, no mesmo instrumento, a 
área construída edificada sobre o lote de terra doado, 

"Missão: Fonnular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas 
do Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo — CPA 
suoervisãoadministrativa(CM mt.gov.br  



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

cujo valor venal também deverá ser objeto de avaliação 
atualizada e enviado a este E. Tribunal de Justiça. 
Com a resposta carreada, conclusos. 	 I I  
Cumpra-se. 

Cuiabá, 10 de setembro de 2013. 

Geyza Ali 
Coordenad 

checo Bianconi 
dministrativa 

Ngf. 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas 
do Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo — CPA 
supervisãoadministrativa@tint.pov.br  
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

TJ/MT 
Fts. 1. 

TERMO DE REMESSA 

Aos 09 dias do mês de setembro do ano de 2013, faço remessa destes autos ao 
Dep t 	nto Administrativo para as providências de estilo. Do que eu, 

Á 	(Nilva Gonçalves Ferreira), Analista Judiciário, lavrei 
e subscr v o presente termo. 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas 
do Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo — CPA 
supetvisãoadministrativaRti.mtav.br  



abrig 	Forum da Comarca de Pedra Preta-MT". Dou fé, do que 

eu, 

Judi 4ario da 

Evaildes Guimarães Campos - Técnico 

ivisão de Processamentos de Autos, lavrei a presente. 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Processo Administrativo n. 366/2013 - CIA 0116446-55 

RECEBIMENTO 

Aos 10 dias do mês setembro de 2013, recebi este expediente no 

Departamento Administrativo. 

CERTIDÃO  

CERTIFICO aos 26 dias do mês de Setembro de 2013 que, em 

cumprimento ao despacho de fls. 15/18-T3, procedi ao registro e 

autuação deste expediente como Processo Administrativo n. 

366/2013 - CIA 0116446-55.2013,  tendo como assunto "CL n. 

127/2013-DMP, subscrita pelo Diretor do Departamento de Material e 

Patrimônio, na qual encaminha a Escritura Pública do imóvel que 

CERTIDÃO 

CERTIFICO aos 26 dias do mês de Setembro de 2013 que, em 

cumprimento ao despacho de fls. 15/18-T3, após consulta ao Sistema 

CIA - Sistema de Controle de Informações, foi encontrado o registro 

e autuação dos seguintes autos: 

Processo Administrativo n. 327/2013 - CIA 0090805-

65.2013,  tendo como assunto "C./. n. 134/2013-DMP, subscrita 

pelo Diretor do Departamento de Material e Patrimônio, na qual 

encaminha a Escritura Pública do imóvel que abriga o Fórum da 

Comarca de Terra Nova do Norte-MT". 

Processo Administrativo n. 286/2013 - CIA 0089387-

92.2013,  tendo como assunto "Ci. n. 98/2013-DMP, subscrita 

pelo Diretor do Departamento de Material e Patrimônio, na qual 

encaminha Titulo Definitivo de Propriedade do imóvel que abriga 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

TJ/MT 

Fls. 

Processo Administrativo n. 366/2013 - CIA 0116446-55 

o Fórum da Comarca de Áripuanã-MT, com a ressalva de que foi 

expedido de forma errônea e devolvido à Prefeitura para a devida 

correção". 

Processo Administrativo n. 285/2013 - CIA 0088840-

52.2013,  tendo como assunto "CL n. 102/2013-DMP, subscrita 

pelo Diretor do Departamento de Material e Patrimônio, na qual 

encaminha a Escritura Pública do imóvel que abriga o Fórum da 

Comarca de Água Boa-MT". 

Processo Administrativo n. 282/2013 - CIA 0088600-

63.2013,  tendo como assunto "C.I. n. 101/2013-DMP, subscrita 

pelo Diretor do Departamento de Material e Patrimônio, na qual 

encaminha a Escritura Pública do imóvel que abriga o Fórum da 

Comarca de Alta Floresta-MT". 

Processo Administrativo n. 277/2013 - CIA 0088252-

45.2013,  tendo como assunto "C.I. n. 95/2013-DMP, subscrita 

pelo Diretor do Departamento de Material e Patrimônio, na qual 

encaminha a Escritura Pública do imóvel que abriga o Fórum da 

Comarca de Araputanga-MT". 

Processo Administrativo n. 256/2013 - CIA 0038613-

92.2012,  tendo como assunto "C.L n. 96/2013-DMP, subscrita 

pelo Diretor do Departamento de Material e Patrimônio, na qual 

encaminha a Escritura Pública do imóvel que abriga o Fórum da 

Comarca de Arenápolis-MT". 

Processo Administrativo n. 255/2013 - CIA 0104993-

97.2012,  tendo como assunto "Ci. n. 115/2013-DMP, subscrita 

pelo Diretor do Departamento de Material e Patrimônio, na qual 

encaminha a Escritura Pública do imóvel que abriga o Fórum da 

Comarca de Claudia-MT". 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Processo Administrativo n. 366/2013 - CIA 0116446-55 

Processo Administrativo n. 254/2013 - CIA 0020855-

03.2012,  tendo como assunto "C.I. n. 118/2013-DMP, subscrita 

pelo Diretor do Departamento de Material e Patrimônio, na qual 

encaminha a Escritura Pública do imóvel que abriga o Fórum da 

Comarca de Feliz Natal-MT". 

Processo Administrativo n. 251/2013 - CIA 0046783-

19.2013,  tendo como assunto "Ci. n. 12/2013-DMP, subscrita 

pelo Diretor do Departamento de Material e Patrimônio, na qual 

encaminha a Escritura Pública do imóvel que abriga o Fórum da 

Comarca de Jauru-MT". 

Processo Administrativo n. 247/2013 - CIA 0102408-

43.2010,  tendo como assunto "C.I. n. 109/2013-DMP, subscrita 

pelo Diretor do Departamento de Material e Patrimônio, na qual 

encaminha a Escritura Pública do imóvel que abriga o Fórum da 

Comarca de Rosário Oeste-MT". 

Processo Administrativo n. 239/2013 - CIA 0103642-

60.2010,  tendo como assunto "C.I. n. 89/2013-DMP, subscrita 

pelo Diretor do Departamento de Material e Patrimônio, na qual 

encaminha a Escritura Pública do imóvel que abriga o Fórum da 

Comarca de Apiacás-MT". 

Processo Administrativo n. 	237/2013 	- CIA 

012972.2008,  tendo como assunto "Ci. n. 116/2013-DMP, 

subscrita pelo Diretor do Departamento de Material e Patrimônio, 

na qual encaminha a Escritura Pública do imóvel que abriga o 

Fóru da Comarca de Brasnorte-MT".Dou fé, do que eu, 

Evaildes Guimarães Campos - Técnico 

3 diciário da Divisão de Processamentos de Autos, lavrei a 

presente. 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

TJ/MT 

Fls. 

Processo Administrativo n. 366/2013 - CIA 0116446-55 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, aos 26 dias do mês de Setembro de 2013, que foi 

encaminhada, via e-mail, a certificação do expediente à 

Coordenadora Administrativa e ao Diretor do Departamento de 

Material e Patrimônio, informando-os a respeito da autuação deste 

pleito, conforme se comprova a fls. 22-T3. Dou fé, do que 

eu, 

Judiciáno 

Evaildes Guimarães Campos - Técnico 

ivisão de Processamento de Autos, lavrei a presente. 
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INFORMAÇÃO - Processo Administrativo n. 366.2013 - CIA 0116446-55.2013 

De : Departamento Administrativo 
<depto.administrativo@tjmt.jus.br> 

Assunto : INFORMAÇÃO - Processo Administrativo n. 
366.2013 - CIA 0116446-55.2013 

Para : Geyza Bianconi <geyza.bianconi@tjmt.jus.br>, 
Marcos Pinto Gomes Junior 
<marcos.junior©tjmt.jus.br> 

Qui, 26 de Set de 2013 14:49 

 

INFORMACÃO 

  

    

limos. Srs. 

GEYZA ALICE PACHECO BIANCONI - Coordenadora Administrativa. 

MARCOS PINTO GOMES JÚNIOR - Diretor do Departamento de Material 

de Patrimônio. 

Informo a Vossas Senhorias que a C.I. n. 

127/2013-DMP protocolada sob n. 0116446-55.2013, tendo como assunto 

"Ci. n. 127/2013-DMP, subscrita pelo Diretor do Departamento de 

Material e Patrimônio, na qual encaminha a Escritura Pública do imóvel que 

abriga o Fórum da Comarca de Pedra Preta-MT", foi registrada e autuada 

como Processo Administrativo n. 366/2013 - CIA 0116446-55.2013, 

podendo ser consultado diretamente no Sistema CIA - Controle de 

Informações Administrativas. 

Atenciosamente, 

Vittor Arthur Galdino 
Diretor do Departamento Administrativo 

https://webmail-net.fimtjus.br/h/printmessage?id=69748ctz=America/Guyana 	 26/9/2013 



ESTADO DE MATO GROSSO 
,a PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Processo Administrativo n. 366/2013 - CIA 0116446-55 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, aos 26 dias do mês de setembro de 2013, que em 

cumprimento ao item XI, do despacho da Sra. Coordenadora 

Administrativa, foi expedido o Oficio n. 224/2013-C.ADM e 

encaminhado, via Malote Digital, à Exma. Sra. Dra. Luciana Braga 

Simão Tomazetti, MM. Juiza de Direito e Diretora do Fórum da 

Comarca de Pedra Preta-MT, conforme se comprova às fls. 24/26-T3. 
C 

Dou fé, do que eu, 	  Evaildes Guimarães 

Campos - Chefe de Divisão e Processamento de Autos, lavrei a 

presente. 

CERTIDÃO 



Fls. 

 

   

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Ofício 224/2013-C.ADM 	 Cuiabá-MT, 10 de setembro de 2013 

À 
Excelentíssima Senhora Doutora 
Luciana Braga Simão Tomazetti 
MM. Juíza de Direito Diretora do Fórum de Pedra Preta- em Substituição Legal 

Senhora Juiza: 

Por ordem e determinação do Exmo. Sr. Desembargador 
Orlando de Almeida Perri - Presidente deste Tribunal de Justiça de Mato Grosso,' solicito 
a Vossa Excelência que providencie a regularização da Escritura Pública de Doação do 
lote urbano e respectivo registro imobiliário, do terreno e prédio do Fórum da 

Comarca de Pedra Preta, para constar como donatário: "Estado de Mato Grosso 

- Poder Judiciário - Tribunal de Justiça" bem como o valor venal do imóvel 

atualizado. 

Respeitosamente, 

29 
Geyza Alice Ir. heco Bianconi 
Coordenador dministrativa 

ngf. 
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RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO 

Código de rastreabilidade: 8112013686250 

Documento: Oficio n. 224.2013-C.ADM.pdf 

Remetente: Departamento Administrativo ( Sônia Maria de Oliveira Lima ) 

Destinatário: CENTRAL DE ADMINISTRAÇÃO - PEDRA PRETA ( TIMT ) 

Data de Envio: 2013-09-11 17:10:49.827 

Assunto: Oficio n. 224/2013-C.ADM 

https://malotedigitaajmtjus.br/malotedigital/PopuNsf 
	 11/9/2013 



Código de rastreabilidade: 8112013686250 

Documento: Oficio n. 224.2013-C.ADM.pdf 

Remetente: Departamento Administrativo ( Sônia Maria de Oliveira Lima ) 

Destinatário: CENTRAL DE ADMINISTRAÇÃO - PEDRA PRETA (T)MT) 

Lido Por: THAIS MUTI DE OLIVEIRA 

Data de Envio: 11/09/2013 17:10:49 

Data Leitura: 11/09/2013 18:55:08 

Assunto: Oficio n. 224/2013-C.ADM 

Page 1 of 

Malote Digital 
Impresso em: 25/09/2013 às 17:57 

RECIBO DE LEITURA 

https://malotedigitalAjmtjus.br/malotedigitaPpopupjsf 	 25/9/2013 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Processo Administrativo n. 366/2013 - CIA 0116446-55 

REMESSA 

Aos 26 dias do mês de— 

 

13, em cumprimento ao 

 

Item VIII, do de pacho c>fl . 15/18-T3, faço —.essa destes autos à 

COORDENA‘01.16E(  INFRAESTRUT RA, para informação. 

Eu, 	 Vittor Arthy.tr/Galdino - Diretor do 

Departa 	o Administrativo, a subs2revi. 

• 



Tribunal de Justiça 
Mato Grosso  

Processo Administrativo n. 366/2013 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
Coordenadoria de Infraestrutura 

Telefone: 3617-3568/3617-3419/3617-3438 
E-mail: Coordenadoria.infraestrutura@timtjus.br  

CIA: 0116446-55.2013.811.0000 

Remetam-se os autos ao Departamento de Obras para 

informar se houve algum tipo de construção, reforma ou ampliações no edifício 

que abrigar o Fórum da Comarca de Pedra Preta/MT, bem como o valor venal do 

imóvel (terreno e área construída). Em caso positivo, encaminhe-se, em anexo à 

informação, cópia A4 das plantas baixas e cópia digitalizada dos mesmos 

armazenados em CD-ROM. 

Cuiabá, 03 de outubro de 2013. 

ço remessa do presente 

Thaiza Kiromi 

o Cyriaco da Silva 

Coordenador de Infraestrutura 

Remessa 

Aos 03 dias do mês de outubro do ano de 2013, f 

expediente ao Departamento Obras. Eu, 	 

Miyakawa Pinheiro, Assessora da Coordenadoria de lnfraestrutura, lavrei e 

subscrevi o presente termo. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO — CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO SN° - CPA — CAIXA1 
POSTAL 1071 — CUIABÁ — MT — CEP: 78.050-970 — TELEFONE PABX: 3617-3000 



Remessa 

Em 20/01/2015, encaminho estes autos à Diretoria Geral a pedido conforme email 

emitido pela Diretoria Geral 

E 	  

presente termo. 

 

Maira Moraes Rocha, subscrevi o 

 

RECEBIMENTO 
Nesta data, recebi este documento. 
EmS__Q_de_~le e0.15. 
às  liths. 
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Remessa 

Em 06/02/2015, encaminho estes autos à Coordenadoria de Administrativa a 

pe o. 

Eu, 0AiLaA,0-5  	Maira Moraes Rocha, subscrevi o 

  

presente termo. 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

L

TJ/MT\  
As. 3/ 

    

     

Escrituração de Imóveis n. 366/2013 	CIA 0116446-55.2013.8.11.0000 

Primeiramente insta clarear que todos os Processos 

de Escrituração de Imóveis em andamento foram requisitados por esta 

Coordenadoria durante a gestão do biênio 2015-2016, para que fosse elaborado 

um Relatório Geral da situação fática das escrituras de cada Comarca, a pedido 

da Alta Administração à época. 

Os presentes autos tratam da Comarca de Pedra 

Preta, assim, segue transcrito o trecho do aludido relatório — qual resultou no 

Processo Administrativo n. 154/2016 — CIA 0077842-20.2016.8.11.0000 — no 

tocante a Comarca em questão: 

III-G-1) PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 366/2013 (CIA 

0116446-55.2013.8.11.0000) - COMARCA DE PEDRA PRETA  

Processo administrativo ainda não reclassificado como 

escrituração de imóveis. Há escritura pública de doação 

formalizada, mas a parte donatária está grafada incorretamente, 

haja vista constar como tal o "PODER JUDICIÁRIO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO", fazendo-se assim necessário 

proceder à retificação da escritura. O original da escritura 

pública está encartado nos autos. Não há averbação da 

construção do prédio do Fórum à margem da matricula, e ainda 

não foi juntado aos autos a matrícula do imóvel. Ainda não há 

nos autos informação da CINERA sobre a existência, naquele 

Setor Administrativo, dos documentos necessários à expedição 

de HABITE-SE e AVERBAÇÃO do prédio do Fórum. Também 

hão houve outorga de ior-Octiração à Autoridade Judiciária 

responsável pela direção do Fórum de Pedra Petra. 

Assim, superados os apontamentos supra, 

encaminhem-se os autos ao Departamento para que proceda à reclassificação 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
Democrático." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo — CPA 
stipervisãoadministrativaPeti.mt.apv.br  

GCB 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

 

Escrituração de Imóveis n. 366/2013 	CIA 0116446-55.2013.8.11.0000 

dos mesmos como Escrituração de Imóvel, fazendo constar no assunto, a 

Comarca de Pedra Preta. 

Após, em atenção ao que consta no despacho de fl. 

28-TJMT, diretamente à Coordenadoria de Infraestrutura. 

Cuiabá, 29 de março de 2017. 

M u 	tftSAssis 

Coordenadora Administrativa 

TERMO DE REMESSA 

Aos vinte e nove dias do mês de março do ano de 2017, faço a remessa destes 

autos à Coordenadoria de Infraestrutura. 

 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
Democrático." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo — CP/ti 
sunervisãoadministrativiati,mt.gov.br  
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA 

TJ/MT 

Processo Administrativo 366/2013 	 CIA n. 0116446-55.2013.8.11.0000 

Encaminho o presente ao Departamento de Obras para 

manifestação quanto aos documentos solicitados à fl. 31-TJ/MT,para Escrituração 

do Imóvel. 

Cuiabá, 05 de maio de 2017. 

Angela Cristina Gaspar Nogueira 

Coordenadora de Infraestrutura 

(assinado digitalmente) 

Recebimento 

Nesta data, recebi este(s) 

Cuá 	fi 8 1.2- 
v v  
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depto.obras@tjmtjus.br  

Processos de Escrituração de Imóveis 

De : Gustavo Cesar Bedin <gustavo.bedin@tjmt.jus.br> Qua, 19 de jul de 2017 10:22 

Assunto : Processos de Escrituração de Imóveis 

Para : Departamento de Obras <depto.obras@tjmt.jus.br> 

Cc : Coordenadoria de Infra-Estrutura 
<coordenadoria.infraestrutura@tjmt.jus.br> 

Prezados, bom dia. 

Solicito os préstimos de vossas senhorias no sentido de que remetam à Coordenadoria 
Administrativa todos os Processos de Escriturações de Imóveis que estejam lotados 
nestes setores, com o fito de dar cumprimento ao que fora deliberado pelo Excelentíssimo 
Senhor Desembargador Presidente, nos autos do Processo Administrativo n. 154/2016 - 
CIA 0077842-20.2016.8.11.0000. 

Atenciosamente, 

Gustavo Cesar Bedin 
Assessor - Coordenadoria Administrativa 

hrips://webmailMmt.jus.br/h/printmessage?id=52385&tz=America/Cuiaba 
	 1/1 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

TJ/MT 

Escrituração de Imóveis n. 4/2017 - CIA 0116446-55.2013.8.11.0000 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, aos vinte e um dias do mês de agosto de 2017, que 

em cumprimento ao despacho exarado pela Ilustríssima Senhora 

Marluce Peixoto de Assis - Coordenadora Administrativa, nos autos 

do Processo Administrativo n. 366/2013 - CIA 0116446-

55.2013.8.11.0000, encartado à fl. 31/31v°-T3MT, procedi à 

reclassificação do referido procedimento como processo de 

Escrituração de Imóveis n. 4/2017 - CIA n. 0116446-

55.2013.8.11.0000, tendo como assunto "C.I. n. 127/2013-DMP, 

na qual encaminha a Escritura Pública do imóvel que abriga o Fórum 

da Comarca de Pedra Preta-MT". Dou fé, do que eu 

, Fabiana Piccini Oliveira Luft - Chefe de 

Divisão de Pr&dessamento de Autos, lavrei a presente. 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

TJ/MT 

Escrituração de Imóveis n. 4/2017 - CIA 0116446-55.2013.8.11.0000 

REMESSA 

Aos vinte e um dias do mês de agosto de 2017, faço remessa 

destes autos à COORDENADORIA ADMINISTRATIVA, para demais 

providências. Eu, 	4;e1re  Márcia Regina da Silva 

Santos, Diretora do Departamento Administrativo em substituição 

legal, a subscrevi. 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

TJ/MT 
Fls. 36 

TERMO DE JUNTADA 

Aos 22 dias do mês de agosto de 2017, faço juntada a estes autos, 

dos seguintes documentos: 

Decisão Presidencial nos autos do Processo Administrativo 

154/2016 - fls. 37 e 38-T3MT; 

Portaria 350/2017-PRES - fl. 39-TJMT; 

Publicação da Portaria 350/2017-PRES no DJE - fl. 40-TJMT; 

E-mail encaminhado ao Exmo. Dr. João Thiago - fl. 41-TJMT. 

Do que eu 	 , Mateus Costa Nascimento, 

Estagiário, lavrei o 1jresentk 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
Democrático." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo — CPA 
supervisãoadministrativaPati.mt.gov,br  

MCN 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

,tt TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

0077842-20.2015 — Processo Administrativo n. 154/2016 
Assunto: Escrituração dos -Imóveis pertencentes ao Poder judiciário 
Estadual. 

Vistos, etc. 

Traía-se do documento elaborado pela Coordenadoria 

Administrativa deste Sodalício, que retrata a .situação atual dos processos 

de Escrituração de Imóveis pertencentes ao Poder Judiciário Estadual. 

Aludido relatório foi submetido ao Presidente h época, 
o qual determinou: 

a) Ericaminhament0 de procurações aos Juízes 

Diretores dos Fóruns das Comarcas, com poderes 
específicos para a regularização dos imóveis; 

1)) Identificação da parte donatária que deverá constar 
nas escrituras públicas; 

c) Necessidade de manter a Presidência desta Corte 

informada acerca das ações executadas no exercício 
do mandato; 

é) Confecção das procurações. 

Elaborada a minuta de procuração, esta não foi 

aprovada pelo Presidente à época, em razão de ter conferido poderes além 

dos especificados na decisão anterior (fl. 100-TJMT). 
/ 

..... ............. ..... 	..... 
TRIRI NAL 1)1 OS III A 1)0 17.31PAI)C1 01.1, MATO GROSSO - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRMly 	(1'A 
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la3-j,1' ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Por sua vez, a Coordenadoria Administrativa prestou 

novas informações, minuta de duas procurações e relatório atualizado sobre 

a situação dos processos de escrituração (11s,109/176-T.IMT). 

Ao final do relatório ressalva pontos relevantes a serem 

observados para iniciar a regularização dos imóveis pertencentes ao Poder 

Judiciário do Estado de Mato Grosso. 

Pois bem. 

O Poder Judiciário vem buscando adotar postura mais 

ativa a rim de resolver o problema da escrituração dos imóveis pertencentes 

a este órgão. 

Para tanto, faz-se necessário atuar de forma constante, 

alçando a questão de forma estratégica, planejada e permanente, eis que 

sempre surgirão novas demandas, 

- A Coordenadoria Administrativa, ao elaborar o 

relatório em análise discriminando a situação atual de todas as Comarcas 

do Estado bem como deste E. Tribunal de Justiça, anotou que poucas 

Unidades Judiciárias estão em situação regular. Vejamos: 

O presente relatório atualizado. feito de forma nuns compactada 
que o anterior (inicial) que está encartado às fls. 03/78. manteve a 
estrutura do relatório inicial de fomia a apresentar, a partir dos 
critérios de análise adotados e especificados no item 11, uma 
classificação dos processos de escrituração de imóveis (e dos 
proceSsos administrativos) que buscou aglutifiá-los em grupos 
pré-determinados na exata proporção em que se assemelhavam. 
Dessa forma, após subsumir cada uni dos processos aos critérios 
de análise já especificados, a classificação foi estruturada de 
forma a apresentar estes liatumos pré-determinados, iniciando-se 
sua exposição a partir das situações ideais — ou seja. de total 
regularidade da escrituração do imóvel da comarca 	e 
encerrando-se com as situacões especificas, que reclamam 
providências mais trabalhosas. 

I Ii1141INAI. riL JUSTIt;A 1)0 usr 
CAINA Posrat . 107 I 
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-ee.str ESTADO I)E MATO.  GROSSO „:/t2,„ 
PODER JúDICIARIO 

TRIBUNA DE JUSTIÇA 

Contudo, para dar andamento em todos os processos 

que demandam providências, aproximadamente setenta e nove, entendo 

pertinente constituir comissão que ficará responsável pela gestão dos 

referidos processos. 

Tendo em vista que a matéria não é específica de uma 

determinada Coordenadoria. a comissão deverá ser multiselorial. ou seja, 

formada pelas Coordenadorias Administrativa. de Planejamento e de 

Infraestrutura, pela I.)iretoria Geral, sob a coordenação de um Juiz Auxiliar 

da Presidência. 

Desse modo, visando imprimir aáilidade e eletivo 

andamento ao processo, nomeio o juiz Auxiliar da Presidência Dr. João 

Thiago de França Guerra para presidir a comissão que será composta 

pelos servidores ocupantes dos cargos de. Diretora Geral Claudenice 

Deijany Farias de Costa, Coordenador de Planejamento Afonso Maciel, 

Coordenadora Administrativa Marluce Peixoto de Assis, Pregoeiro 

Luciano Pereira &lie, bem como pela Coordenadora de infraestrutura 

Angela Cristina Gaspar Nogeira. 

Assim. (letermino: 

a) Expeça-se a portaria nomeando a comissào; 

I)) Comuniquem-se os 	membros, 	via 	e-mail 

institucional; 

Encaminhem-se os autos ao Presidente da 

Comissão, ora nomeado, para as providências que 

julgar pertinentes. 

Remetam-se todos os feitos referentes à 

Escrituração de Imóveis à Coordenadoria 

Administrativa para que sejamimpulsionados pela 
Comissão ora constituída. 

1 A  

TIZ III) iNA I. DE JUSTIÇA 110•14.STAI))) I)I) MATO GIMSSO.- CFN'IltO Pf31,1TICC I Al)NIINISTIZATIVVtifN."- i :PA 
VAINA POS l'Al. 11171 • 	— NIT • VIII': 78.03031711 	 l'AllX:  

Paeina3 Ir .1 



ESTADO DE MATO GROSSO 
A). 	É  PODER JUDICIÁRIO 

1/ TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

À Coordenadoria - Administraiiva para o necessário. 

Cumpra-se, coM urgência. 

Cuiabá, 12 de junho de 2017. 

Desembargztclor Rui Ramos Ribeiro 
Presidente do fribunal de .hestko. 

RECEUIDO EM IS Cri In 
ÀS • 

Coo 
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R51-ÀDO DE Ni ATO GROSSO 
Roo leu JuniciÁrtio 

TRIBUNALD I J(JST(Ç:¼ 

[PORTARIA N" 350/2017-PRES 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES] 

MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO o teor da decisão prolatada no 
Administrativo n. 154/2016 (CIA. 0077842-20.2016.8.11.0000) 

CONSIDERANDO a problemática enfrentada atualmente em 

escrituração dos imóveis pertencentes ao Poder Judiciário do estad
o  Grosso; 

CONSIDERANDO o relatório elaborado pela Co 

Administrativa, sobre as irregularidades constatadas em quase todas as 

do Estado, bem como neste E. Tribunal de Justiça; 

12 ESOLVE: 

Art. I" - Instituir Comissão multisetorial que será responsável 

dos processos administrativos de escrituração dos imóveis pertence 
órgão. 

ADO DE 

Processo 

relação 

de Mato 

rdenadoria 

Comarcas 

ela gestão 

ites a este 

Art. 
2' - A Equipe será presidida pelo Juiz Auxiliar da Presidcncia — Dr. 

João Thin° de França Guerra, matricula 8246 e composta pelos seguintes 
servidores: 

1— Claudenice Deijany Farias de Costa, matricula 5789 (Diretora Geral)
II 	 ; 

— Afonso Maciel, matrícula 6393 (Coordenador de Planejamento); 
111  

— Marluce Peixoto de Assis, matricula 11227 (Co rdenadura 
Administrativa); 

IV 	
Luciano Pereira Belic, matricula 7076 (Pregoeiro); 

V — Ângela Cristina Gaspar Nogueira, matricula 6521 (Coord nadora de 
.1nfinestrutura). 



ESTADO DE MATO G IZONSO 
',ODER JUnaT1 Amo 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Art. 3" - Cabe à Comissão gerenciar e imprimir agilidade, e efetivo 

andamento aos processos objetos do artigo 10  desta Portaria, autuada 50 os autos 

do Processo Administrativo n. 154/2016 (CIA. 0077842-20.2016.8 11.0000), 

observando-se as respectivas competências. 

A rt. 4" - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Cuiabá, 29 de junho de 2017. 

Desembargador RIJI RAM(3‘10BEIRO 
Presidente do Tribunal/ de Justiça 
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atoed2017, para a Cd arlo de Brardlia-DE, a fim da participar do "I° 

Seinmene Brasileiro de Apirornees da GeorSo de Recos e Controles na 

Administraçâo Pública" conferme deeisAa preferida no Expediente 
41.70.17 CIA 0007B115,51 .2017 AO Funfljuris otim cOpo à A.ssessatia de 

Relações Públicas, para 9:1 providencias nocessrjast, 

ESTADO DE MATO G110 SSO 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO EUNÁJURIS 

Diárias de vtagens doloridas e processadas 
ed Ide, 	do 	Pago mente 	CIO 	DIÁT126 	- 	14/U12017 - 	IU : 

0072175-92.2017.11.11.0000 

Requerente: LUCIANA CRISTINA MENDES DE SOUSA PINTO 
Çargo/Einçào: °untais psit Cevados (AUDITOR DE CONTROLE INT.) 

tornçao: Auditoria on Coordenadória de Ganimie Interne ft 0012 
net:tine: ot CulabertS11-1 a DtasElizql)FT 
Finalidade: 1° Ruminado Brasileiro de Apileaçres  da  Gest3v de Riscos c 
Confroles na AcImIntstroado Pública 

Penado: 27(06'2D1 7o 38/0072017 

Despacho: Deliro o nanamento de 3:50 diatiaft; á servidara LUCIANA 

MENDES CIE SOUSA PINTO, matricula 5737, em desiocarneola 

27;00 a 50852017. para o Chiado de Brandira-DR a Iltri de 

principio do "i" Seminatiú entsilerto de AplicaçOeS de Crialão de Rinees e 
Controles na Administra00 Pd Uca". conforme, decisão proferida nu 
expedienle 40/201?.. CIA 0067005.5l .2017 Ao Fun-ajuda com ceias 

/messe/ta de Rola/Aos Públicas. para as piovidencias nocessedas. 

Portaria Presidência 

PORTARIA te 350E20 t 7-PRES 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO. no oso de suas atribuir:0es legais: 

CONSIOERANDO o teor na derstsão 17ítrtat900 no Processo Adrniniskatin 
n. 1.54.0W10 (CIA. 0077042-20.2016.0 11 00001 

CONSIDERANDO aprcblemalita enfrentada atualmente um reineSa à 
escrituraçao dos Miáveis penencentes ao Poder audicijuvd do Estado de 
Mato Grosso; 

CONSIDERANDO o relatório elabraindo pala Cocvdertactonn Administrativo, 

sobre AS irregularidades constatadas em quase todas as Cornai= do 
Estado. Cera corno neste E. tribunal de Justiçai 
RESOLVE 

Insiituir Cornissào multiSdRinel que sorti resliràrraàral Pela ge1làn 
2ossot aorrenislratives rie escrituração dos irrinve1s pertencentes 

n sete irmão. 
An. 2" 	A Eouipa seio p4esidida peto Lila Auxiliar da Preside:teia - Ur 

Joie lttlago de França Guelra, matricula 0246 e composta pelos seguintes 
Scividoresi 

I - Claudenioe Deijany Fatias dE Costa Mall faria 5709 (Diretora Geral): 
II - Nutro Maciel. malcict.la  639a (Coordenador de Planejamento). 

Maduce 	Peixoto de Assis 	matricula 	11227 (Cooideresdixo 
Arlittinislrativa)i 

IV - LuCiano Pereira Baila nulrivala 7076 IP lealdeini• 
V - ;tapeta Cdstirta Eraspar Nogueira, matricula 0521 (Coordenadora de 
Inlioetrruturo). 
An. 	2,  •• Cabe à Comrcsào gerenciai e imprimir Agit dada o efedvo 
soclaMen10 rios praCootOS objetos do arOgp ' desta Panaria, autuada 
ECO 	Os 	air loa 	do 	Processo 	Administrativas 	n. 	1540018 (CIA, 
or) '75.12-20.20U a 1.1 00004 	observando-se 	as 	lie sPectiva S 
competi:meios. 

An 4°- Esta peitokl entra em vigor na data da &ia pktblicaCfri 
Publique-se, gegistre-se. CuMpra-se. 
Cuiaba:  29 do junho de 2017 

Desemhargalci RUI RAMOS RIBEIRO 
Presidente do Tribunal de. Justiça 

Edital 

Ato do Regina de Preços o. 472017 - 0010815-47.20 I 0.11.0000 

Panes. Tribunal de Justiça do wadd de Mato Giri o e a Cvon Peneis 	e 
Materiais delnlOortIrtica EIRELI - EP P 

CNII7 Ji 20.3.57.303/8-301 

ConcluSào da detiSkY "Assim, (...), OCMho C 13  ['neer 511,21.117-AT.11. e 
indrtElro o pedico de reeouSlibrirt lleconceiro dos p ecoo registrados - iletts 

01 e 02- na AR P 4;2017 temulado pela ice ri te Cyan Papelaria e 
Matedois de Intormálieo Eireli-EPP Determino. indo, a convocação era 

segunda empresa do cadaS170 Orr resarva d 
	

Presa° 08,2018. (. 1. 
Cumpre-se. Contra 2511 de Junho da 201'. Pe. mbargador ROI fUtlitlOS 
RIBEIRO - Prosiatente no Tribunal de J ustiçasENIT" 
Curabe, 03 de maio ela 2017. 

Marcia Regina da Silva dos Snatos 
01relore do Dsnadainenla AdMiniSbatrio 
Lm OUbrdib.i00 legal 

Extrato 

ERRATA 

INCAIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 25E2017 

CIA 8011131 '5472017.0 11.0300 

Padas. Tribtinel de hiatos e a Empreso ?Anilo Irmo-nação c Cedeu:tona 
S.A. 

CNPJ 135,70.1.030/0001 5 

lomat. Ediratto n. 27018. de 11105/2017 

DJ E Edicto n. 10017 de 12E05E2017 

Onde se D. CIA 0313565-58.2017.0 11 3000: 
Leia-as: CIA 0014134-50.2017.0.1 .0000: 

Cuiabá-tio 03 Oeiolbid do 20).7  
Marcia Reçrtno da Silvo Santos Diretora ao Depa lamento Administrativo Em 
substituis:Do lega/ 

Irdirna00 

intiiiiaçanClasss: CNJ C60 Turr011 Itoeurial Unida 

Processo Número: 3502955-83 2015.0 11.0001 
Pano(s) Roto Ativo: 

EDITE MOREIRA BONS OLHOS (RECORRENTE) 
Advogado(a) Polo Ativo: 

CRI1110 JOSE RICO' BOA VEI4TUM OAD 00802 IcNIAT 'ADVOGADO) 
Parlo(11 Polo Passivo: 
ES rADo DE MATO GROSSO (RECORRIDO: 
Outros NO0(0940(105: 

1.1P ETAT - CUIABÁ -JUIZADO ESPECIAL (CUSTO LEGIS) 
Magist no a(a): 

vAIDECI moRAcs SIQUEIRA 

Vistos, ele Processo reluzido da pauta na IS 	3eE0nr2017 cul mono da 
necessidade no mais camada arielise do Pio. Façam-se 05 autos 
conclusos Oiro ¡OLMO., em pauta no momen o infortuno. Intimem-esc as 
parlo& Verdeci Moraes Siqueira Juiza Relatara 

Intimaçao Classe: CDIJ-460 Forma Rocursol Única 

Processo Nrtmens: 0.503004-SS.2015.8.11 0001 
Parte(c) Polo Ativo: 

TEODALOO COROOU!, DA SILVA (RECORRENTE 
Advogado (s) Polo Ativo: 

BRUNO JOSE RICCI DOA VENTURA OAB - 0009' Advir tADVO0AO0v 
Porte(s) Polo Passiva: 

ESTADO DE MATO GROSSO (RECORRIDO) 
Outros Interessados: 

PEIJIT - CUIABA • JUIZADO ESPECIAL (CUSTO, LEGIS) 

Magistrado(s): 

VAIDECI mortAES si o u EIRA 

Vistos, etc. PrG.X5S0 iterado da pauto da 	a 30,00;201v em raciDo do 
necessidade de mais ar-arada analise do farta. Facam•se os autos 
conclusos Extra inclusào em pauto no momo Eer  oportuno. InliffleM-se as 
ondas. Valdeci MordDS SiQueira Juíza Relatara 

Inlimaçâo Classe: CHJ-463 Turtila Recurtrat Única 
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coordenadoria.administrativa©tjmt.jus.br  

   

Processos de Escrituração de Imóveis 

De : Coordenadoria Administrativa 
<coordenadoria.administrativa© tjmt.jus.br> 

Assunto : Processos de Escrituração de Imóveis 
Para :Joao Thiago de Franca Guerra 

<joaothiago.guerra©tjmt.jus.br>, Thiago Fabricio 
dos Santos <thiago.santos©tjmt.jus.br> 

Exmo. Sr. Dr. João Thiago, bom dia. 

Qua, 19 de jul de 2017 10:19 

ep2 anexos 

Informo que em virtude da r. decisão Presidencial exarada nos autos do Processo 
Administrativo n. 154/2016 - CIA 0077842-20.2016.8.11.0000, os processos de 
Escrituração de Imóveis que estavam lotados na Assessoria Técnico-Jurídica de Licitação e 
Presidência foram solicitados por esta Coordenadoria, tendo em vista a formação da 
Comissão Multidisciplinar estabelecida pela Portaria n. 350/2017-PRES. 

Neste sentido, informamos que estamos à disposição para as devidas providências quais 
Vossa Excelência haja por bem ser tomadas. 

Atenciosamente, 

Marluce Peixoto de Assis 
Coordenadora Administrativa 

Portaria n. 350.2017-PRES comissao para gestao de processos de 
Escrituracao de Imoveis..pdf 
62 KB 

0077842-20.2016 - Processo Administrativo n. 154.2016 - Escrituracao de 
17 Imoveis - Relatorio - Comissao.doc 

72 KB 

hilps://webmail.tjmtjus.brib/printmessage?id=366688itz=America/Cuiaba 1/1 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis n. 04/2017 	CIA 0116446-.55.2013.8.11.0000 

TERMO DE REMESSA 

Aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de 2018, faço remessa destes 

autos ao DEPARTAMENTO DE MATERIAL 	ATRIMÔNIO, para 

conhecimento as providências. Do que 

Peixoto de Assis), Coordenadora Administrativa, ei a presente. 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
Democrático." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo — CPA 
supervisãoadministrativa(eCti.mt.gov.br  

GOA 

(Marluce 



Cuiabá, 27 de nove 	2018 

ERMISO 	 ESAR 

erjty_de ateria! e Patrimônio Diretor 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 

INFORMAÇÃO N°. 36/2018-DMP 

Senhor Diretor, 

Trata-se de processo de Escrituração de Imóveis 

(Regularização de Escritura Pública), 4/2017, Cia 0116446-55.2013.8.11.0000, do 

Fórum da Comarca de •Pedra Preta/MT, com determinação do Exmo: Sr. 

Desembargador Orlando de Almeida Perri — Presidente à época, às Fls. 24. 

Compulsando os autos, verificou-se que há dois 

encaminhamentos da Coordenaçã"o de Infraestrutura para o Departamento de 

Obras, ambos pendentes de respostas. 

O primeiro encaminhamento foi realizado pelo Sr. 

Roberto Cyríaco da Silva; às Fls. 28: 

Para informar 'se houve algum tipo de construção, " 

reforma ou .ampliações no edifício que abrigar o Fórum da Comarca de Pedra 

Preta/MT, bem como o valor venal do imóvel .(terreno e área construída). Em caso" 

positivci, encaminhe-se, em anexo à informação, cópia A4 das plantas baixas e 

cópia digitalizada dos mesmos armazenados em CD-ROOM. 

O segundo, às Fls. 32, realizado pela Sra. Ângela 

Cristina Gaspar Nogueira, Coordenadora de Infraestrutura, à época: 

Para Manifestação quanto aos documentos 

solicitados para a Escrituração do Imóvel, isto é, Habite-se e Averbação do prédio 

do Fórum. 

Diante da necessidade de cumprir a solicitação de 

Fls. 28, encaminho os Autos , a Vossa Senhoria para prestar as devidas 

informações. 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 	• 
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO' 

Aos vinte e sete dias • do mês de novemb 	an de 2018, faço remessa 
destes autos ao DEPARTAMENTO D 	 pa a conhecimento as 
providências. Do que eu, 	 .(Wermison Ferreira 
Cesar), Diretor do Departamento de Mate ií,e Patrimánio, lavrei a presente. 

.ccebido em 27 /AS.;  
~? . 

Calibb atk a ré„ 



Zimbra 	 eliane.paim@tjmtjus.br  

	 I 	tiWT1 

Solicitação de envio dos Processos de Escrituração de Imóveis 
ns -5  

De : Mical Maciel <mical.maciel@tjmt.jus.br> 	 Qua, 10 de jul de 2019 17:50 

Assunto : Solicitação de envio dos Processos de Escrituração 
de Imóveis 

Para : Eliane de Mello Paim <eliane.paim@tjmt.jus.br> 

Cc : WERMISON FERREIRA CÉSAR 
<wermison.cesar@tjmt.jus.br> 

Boa tarde!!! 

05 anexos 

Encontra-se aí no Departamento de Obras os Processos de Escrituração de Imóveis: 

Comarca de Pedra Preta: 4/2017 - CIA 0116446-55.2013.8.11.0000 

Comarca de Cláudia> 5/2017 - CIA 0104993-97.2012.8.11.0000 

Comarca de Arapunã - 286/2013 - CIA 0089387-92.2013.8.11.0000 

Comarca de 3/2017 - CIA 0103589-79.2010.8.11.0000 

Precisamos dos Processos para escanearmos alguns documentos e logo devolveremos. 

Desde já agradeço a vossa colaboração, 

Sra. Mical Maciel 
Chefe de Divisão 
Departamento de Material e Patrimônio 
Tribunal de Justiça de Mato Grosso 
Tel:(65) 3716-3766 
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impressão verde.jpg 
4 KB 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO . 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA , 
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 

Escrituração de Imóveis 4/2017 - CIA 0116446-55.2013.8.11.0000 - Comarca de Pedra Pre a/MT 

HÁ 

1.3i1;11- 

RECEBIMENTO 

Aos 18 dias do mês de setembro de 2019, que estes autos foram recebidos 

neste Departamento. Do que eu  tfillicallateit— 	Bela MICAL 

MACIEL, a subscrevi. 

DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMUI0 



T3/MT ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 

Escrituração de Imóveis 4/2017 - CIA 0116446-55.2013.8.11.0000 - Comarca de Pedra Preta/MT 

JUNTADA 

Aos 18 dias do mês de setembro de 2019, foi realizada ajuntada da Portaria 

atualizada n° 104/2019-PRES, encartado àéfls. 48/50M-MT. E, ainda, ajuntada da 

Publicação da Portaria n° 104/2019-PRES, encartado à fl. 51TTJ-MT. Do que 

' eu 	 Bela MICAL MACIEL — Chefe de Divisão, 

lavrei a presente. 

e 

DEPARTAMEWTO DE MATERIAL E PATRIMONIO 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

PORTARIA N° 104/2019-PRES 

Dispõe sobre a composição 
da Comissão Multisetorial 
para gestão dos processos 
administrativos 	de 
escrituração de imóveis 
pertencentes • ao 	Poder 
Judiciário do Estado de Mato 
Grosso e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL,  DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO o teor da decisão 'Presiden'Cial prolatada no 

Processo Administrativo n° 154/2016 (CIA. 0077À42-20.2016.8.11.0000); 

CONSIDERANDO a necessidade 'de continuidade dos trabalhos 

relativos à escrituração dos imóveis pertencentes ao Poder Judiciário do 

Estado de Mato Grosso; 

CONSIDERANDO o relatório elaborado pela Coordenadoria 

Administrativa, que deu origem ao Processo Administrativo n° 154/2016 

(CIA 0077842-20.2016.8.11.00Q0), descrevendo as irregularidades e 

inconformidades encontradas em grande parte das escriturações dos 

imóveis pertencentes ao Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso; 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

RESOLVE: 

Art. 1' Alterar a composição da Comissão Multisetorial instituída 

pela Portaria n° 350/2017-PRES, publicada à página 92 do DJe-MT Edição 

n° 10052, disponibilizado em 04/7/2017, e estabelecer suas atribuições, nos 

termos desta Portaria. 

Art. 2° A Comissão Multisetorial será presidida pelo Exmo. Sr. 

Túlio Duailibi Alves Souza, Juiz Auxiliar da Presidencia, matricula 10591, 

e composta pelos seguintes membros: 

1 - Claudenice Deijany Farias de Costa, Diretora-Geral, matrícula 

5789; 

II - Renatta Souza CarValho Tirapelle, Assessora Sênior da 

Presidência, matrícula 24668; 

- Afonso Maciel, Coordenador de Planejamento, matrícula 

6393; 

IV - Marluce Peixoto de Assis, Coordenadora Administrativa, 

matrícula 11227; 

V - Roberto Cyriaco da Silva, Coordenador de Infraestrutura. 

matrícula 7950; 

VI - Wermison Ferreira César, Diretor do Departamento de 

Material e .F.trimônio, matrícula 7950; 

VII - Mical Maciel, Chefe de Divisão, matrítula-38108; 

VIII - Luciano Pereira Belic, Analista Judiciário, matrícula 7076; 

IX - Thiago Fabricio dos Santos, Assessor Técnico Jurídico, 

matrícula 22262. 



TJ MT 

Fls. SO 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Art. 3° Compete à Comissão Multisetorial, com observância das 

competências inerentes aos cargos descritos nos incisos I a VIII do artigo 
70:  

I - a gestão dos procesos administrativos de escrituração dos 

imóveis do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso; 

- a regularização das escriturações dos imóveis pertencentes ao 

patrimônio imobiliário do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso. 

Art. 4° O presidente do Tribunal de Justiça poderá outorgar aos 

Juizes Diretores dos Foros, por meio de instrumento de mandato com 

poderes epecificos, a prática de atos visando a regularização das 

escriturações dos imóveis das comarcas respecti s perante os cartórios e 

órgãos públicos locais. , 

Art. 5° Fica revogada a Portaria n° 350/20 -PRES. 

Art. 6' Esta Portaria entra em vigor na dat de sua publicação,. 

Cuiabá, 14 de janeiro de 2019. 

Desembargador CARLOS ALBE 	S DA ROCHA 
Presidente do Tribunal de Justiç 

/ 



GI DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO le 
TJMT 

Fls.  
de Pessoal inclua no cronograma de pagamento, os valores devidos a 

titulo de URV, concernente ao período de 03/1995 a 03/1997, respeitando 

a ordem cronológica dos créditos e a Resolução n. 01/2010/TP. 
À Coordenadoria de Recursos Humanos para as providências 
necessárias. 

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se. 
Cuiabá, 17 de dezembro de 2018. 
EDUARDO DA SILVEIRA CAMPOS 

Vice-Diretor-Geral do TJMT 

DECISÃO N. 2331/2018-VDG 
PEDIDO DE PAGAMENTO DE URV N. 67/2018 

CIA N. 0048320-11.2017.8.11.0000 
A Sra, JOVANICE ALVES DOS SANTOS , requereu informações dos 

valores disponíveis da servidora aposentada MAURICIA ALVES DOS 
SANTOS, matricula n. 1987, falecida em 03/04/2017. 
O Departamento de Pagamento de Pessoal registrou na Informação n. 

1709/2018-DPP, que constam pendências de pagamento de verbas 
rescisórias, j0 atualizadas pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor — 
INPC até o mês de agosto de 2018, no montante de R$ 5.247,56 (cinco mil, 

duzentos e quarenta e sete reais e cinquenta e seis centavos). 
Pontuou que, em cumprimento à decisão administrativa do Tribunal Pleno-

do dia 15/12/2016, foi determinada a realização do reprocessamento da 
URV do período de 03/1998 a 12/2008 e 13°/2008, os quais foram 

e 	.ados com correção do Índice Nacional de Preços ao Consumidor e 

jt. 	até o mês de julho/2018 gerando um crédito de URV no valor de R$ 
156.593,15 (cento e cinquenta e seis mil, quinhentos e . noventa e três 

reais e quinze centavos). 
Informou, ainda, que em consulta ao Sistema de Gestão de Pagamento de 

'Pessoal-GPP, verificou-se que a • "de cujus" recebeu a . URV do 
reprocessamento, no valor de R$ 72.578,76 (setenta e dois mil, quinhentos 

e setenta e oito reais e setenta e seis dentavos) em 02/01/2017, pois 
encontrava-se ativa em folha, ficando um saldo remanescente de R$ 

84.014,39 (oitenta e quatro mil, quatorze reais e trinta e nove centavos). 
É o relato. 

Decido. 
Diante do exposto, DETERMINO que o Departamento de Pagamento de 

Pessoal inclua no cronogrania de pagamento dos passivos os valores 
devidos a titulo de verbas rescisórias e de reprocessamento da URV do 
período de 03/1998 a 12/2008 e 13/2008, respeitando a ordem 
cronológica dos créditos e a Resolução n. 01/2010/TP. 	 • 

Por derradeiro, ressalte, ainda, que quando o Departamento de Pagamento 
de Pessoal for efetivar o pagamento das verbas rescisórias e da URV, é 

importante constatar que o Superior Tribunal de Justiça manifestou a 
respeito da aplicação da Lei n. 6.858/80,. prioritariamente à lei civil, nos 

seguintes termos: 
Cr"FLITO DE COMPETÊNCIA. PIS/PASEP. VALOR NÃO RECEBIDO EM 

LIBERAÇÃO AOS DEPENDENTES DO DE CUJOS PERANTE A 
PREVIDÊNCIA SOCIAL. LEI N°6858, DE 1980. O montante do crédito que o 
falecido tinha junto ao Fundo PIS/PASEP, não 'recebido em vida, deve ser 

liberado aos respectivos dependentes, assim considerados aqueles 
habilitados perante a Previdência Social, independentemente de inventário 

ou arrolamento; d levantamento só depende de autorização judicial se não 
houver dependentes habilitados, hipótese, em que serão recebidos pelos 
sucessores previstos na lei civil, mediante alvará a ser requerido ao juízo 
competente para o inventário ou arrolamento - (CC-36.332/SP, Segunda 
Seção, Rel. Min. Ministro Ari Pargendler, DJ 30/11/05) 
Nesse contexto, verifica-se " que no caso de falecimento de servidor ou 
pensionista, os valores decorrentes da relação de trabalho deverão ser 
pagos .a quem de direito, dependentes ou sucessores, e deverão ser 
apresentados os seguintes documentos comprobatários: 

Declaração de dependente habilitado pela Previdência Social ou se for o 
caso, pelo órgão encarregado, na forma da legislação própria, do 
processamento do beneficio por morte (Lei Complementar Estadual n. 
04/90), de acordo com o disposto no artigo 2' do Decreto 85.845/81; 

Alvará judicial, conforme artigo 5° do Decreto 85.845/81, que dispõe 
sobre o pagamento aos dependentes ou sucessores, de valores . não 

recebidos em vida pelos respectivos titulares. 
Note, também, que, a falta das documentações discriminadas ensejará o 
dever do órgão de pagar novamentr, no caso de quitação para pessoa 

não habilitada em virtude do errado procedimento e inexistênda de 
cautela. Assim, torna-se condição necessária a apresentação dos 

documentos bitados. 	•  

No que concerne' à legitimidade para receber os direitos a e 

de servidor ou pensionista, há que ressaltar que eles serão pagos, em 

cotas iguais, aos dependentes habilitados perante a Pre dência Social e, 
na sua falta , aos sucessores previstos na lei civil, indi ados em Alvará 

Judidal, independentemente de inventário ou arrolamento. 
Nesse contexto, cientifique a requerente para que pro dencie, havendo 
ou não inventário ou arrolamento em curso, pedido de alvará judicial 
atualizado, devendo o Departamento de pagamento de Pessoal fornecer 
certidão, que deverá constar todas as verbas pendentes de adimplemento 
(URV). 

À Coordenadoria de Recursos Humano para as providências 
necessárias, 

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se. 

Cuiabá, 18 de dezembro de 2018. 
EDUARDO DA SILVEIRA CAMPOS 

Vice-Diretor-Geral do TJMT 

vindos da mo  

Coordenadoria Administrativa 

Departamento Administrativo 

Portaria Presidência 
• 

PORTARIA N° 104/2019-PRES 
Dispõ-e sobre a composição da Comissão Multisetorial para gestão dos 
processos administrativos de escrituração de imóveis pertencentes ab 
Poder Judiciado do Estado de Mato Grosso e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DO, TRIBUNAL .DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, 'no uso de suas atribuições legais; 
CONSIDERANDO o teor da decisão Presidencial prolatada no Processo 

Administrativo n° 154/2016 (CIA. 0077842-20.2016.8.11.0000); 

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade dos trabalhos relativos à 
escrituração dos imóveis pertencentes ab Poder Judiciário do Estado de 

Mato Grosso.  
CONSIDERANDO o relatório elaborado pela Coordenadoria Administrativa, 

que 	deu 	origem 	ao 	Processo Administrativo 	n° 	154/2016 (CIA 

0077842-20.2016.8.11.0000), descrevendo as irregularidades e 

inconformidades encontradas em grande parte das escriturações dos 
imóveis pertencentes ao Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso; 
RESOLVE: 
Art, 1° Alterar a composição da Comissão Multisetohal instituida pela 
Portaria n° 350/2017-PRES,, publicada à página 92 do DJe-MT Edição n° 
10052, disponibilizado em 04/7/2017, e estabelecer suas atribuições,, nos 

termos desta Portaria. 	. 
Art. 2° A Comissão Multisetorial será presidida pelo Exmo. Sr. -rufio Duailibi 

Alves Souza, Juiz Auxiliar da Presidência, matricula 10591, e domposta 
pelos seguintes membros: 
I - Claudenice Deijany Farias de Costa, Diretora-Geral, matricula 5789; 
II - Renatta Souza Carvalho Tirapelle, Assessora Sênior da Presidência, 

matricula 24668; 
III - Afonso Maciel, Cobrdenador de Planejamento, matricula 6393; 

IV - Maduce Peixoto de Assis, Coordenadora Administrativa, matricula 

11227; 
V - Roberto Cyriaco da Silva, Coordenador de Infraestrutura, matricula 

7950; 
VI - Wermison Ferreira César, Diretor do Departamento de Material e 
Patrimônio, matricula 7950; 
VII - Mical Maciel, Chefe de Divisão, matricula 38108; 
VIII - Luciano Pereira Belic, Analista Judiciário, matricula 7076; 
IX - Thiago Fabricio dos Santos, Assessor Técnico Jurídico, . matricula 

22262. 

Art. 3° Compete à Comissão Multisetorial, . com observância das 
competências inerentes aos cargos descritos nos incisos I a VIII do artigo 
2°: 
I - a gestão dos processos administrativos de escrituração dos imóveis do 

Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso; 
II - a regularização das escriturações dos imóveis pertencentes ao 

patrimônio imobiliário-do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso. 
Art. 4° O presidente do Tribunal de Justiça poderá outorgar aos Juizes 

Diretores dos Foros, por meio de instrumento de mandato com poderes 
específicos, a prática de atos visando a regularização das escriturações 
dos imóveis das comarcas respectivas perante os cartórios e órgãos 

públicos locais. 

••• 
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Art. 5° Fica revogada a Portaria n° 350/2017-PRES. 
Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Cuiabá, 14 de janeiro de 2019. 
Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA 
Presidente do Tribunal de Justiça 

PORTARIA N° 201/2019-PRES 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas 'atribuições legais; 

CONSIDERANDO 'o teor do Documento de Oficialização da Demanda — DOD 

n. 5/2019-DC Visando a aquisição de Licenças para Virtualização de 
Infraestrutura de TIC e Serviços de Suporte Técnico e Garantia das 

Licenças VCIoud; 

RESOLVE: 
Art. 1° - Instituir a Equipe de Planejamento de Contratação, visando a 

aquisição de Licenças para Virtualização de Infraestrutura de TIC e 
Serviços de Suporte Técnico e Garantia das Licenças VCIoud; prezando 

pela manutenção e aprimoramento de mecanismos de virtualização e 
alinhamento para garantir a segurança da informação, bem como serviço 

técnico adequado a este Poder Judiciário; 
Art. 2° - A equipe será composta pelos servidores: 

- 1 — Benedito Pedro da Cunha Alexandre, Mat. 6590 (Integrante 

demandante); 
II ' — Thomas Augosto Caetano, Mat. 5544 (Integrante demandante 

substituto); 
III — Marcelo Monteiro de Moraes:Mat. 9838 (Integrante técnico); 

IV — Rodolfo Barbosa de Siqueira, Mat. 28980 (Integrante técnico 

substituto); 	 • 
V — Marco Antonio Molina Parada, Mat. 5548 (Fiscal e integrante 

administrativo) 
VI — Anderson Domingues Augusto, Mat. 10082 (Fiscal e Integrante 
administrativo substituto); 
Art. 3° - Cabe á Equipe elaborar estudos técnicos preliminares, Plano de 
Trabalho, se exigido, e Termo de Referência ou Projeto Básico da 
Aquisição/contratação objeto do artigo 1° desta Portaria, autuado sob os 

autos 	do 	Processo 	Administrativo 	n. 	18/2019 (CIA 	n. 

0001644-34.2019.8.11.0000), observando-se as respectivas 

competências. 	 • 

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Cuiabá, 21 de janeiro de 2019. 
Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA 
Presidente do Tribunal de Justiça 

PORTARIA N° 214/2019-PRES 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO o teor do Documento de Oficialização da Demanda — DOD 
n. 2/2019-DSI visando a aquisição de nobreaks de baixa capacidade para 

atender o Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso; 
RESOLVE: 
Art. ,1° - Instituir a Equipe' de Planejamento de Contratação, visando a 
aquisição de nobreaks de baixa capacidade visando a preservação da 
vida útil dos equipamentos de informática do Poder Judiciário do Estado de 

Mato Grosso; 
Art. 2° - A equipe será composta pelos servidores: 
I— Marcos Pinto Gomes, Mat. 5851 (Integrante demandante); 
II — Helton Correa Pereira da Marta, Mat. 21594 (Integrante demandante 

substituto); 
III — Marcio Ciriaco da Silva, Mat. 7558 (Integrante técnico); 
IV — Henardo Nunes Cameiro, Mat. 3302 (Integrante técnico substituto); 
V 	— 	Marco Antonio Melina • Parada, Mat. 5548 (Fiscal . e integrante 
administrativo) 
VI — Anderson Domingues Augusto, Mat. 10082 (Fiscal e , Integrante 
administrativo substituto); 
Art. 3° - Cabe à Equipe elaborar estudos técnicos preliminares, Plano de 

Trabalho, se exigido, e Termo de Referência ou Projeto Básico da 
Aquisição/contratação objeto do artigo 1° desta Portaria, autuado sob os 

autos 	do 	Processo 	Administrativo 	n. 	21/2019 (CIA 	n. 
0001273-70.2019.8.11.0000), 	observando-se 	as 	respectivas 

competências. 
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Cuiabá, 23 de janeiro de 2019.  

- Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA 

Presidente do Tribunal de Justiça 

áupervisão.dos Juizados Especiais 

Turma Recursal Única 

Informação 

Informação Classe: DNJ-53 AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Processo Número: 1000014-71.2019.8.11.9005 

Parte(s) Polo Ativo: 
LUZENY RODRIGUES MAGALHAES (AGRAVANTE) 

Advogado(s) Polo Ativo: 	 • 
CLAUDEMAR GOMES DA SILVA OAB - MT19169-0 (ADVOGADO) 

Parte(s) Polo Passivo: 
MUNICIPIO DE PRIMAVERA DO LESTE (AGRAVADO) 
Promotoria de Justiça de Primavera do Leste (AGRAVADO) 

Certifico 	que 	o 	Processo 	n° , 1000014-71.2019.8.11.9005 — Classe: - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) - foi distribuído automaticamente no 
sistema PJE, nos termos da Resolução 185/2013-CNJ, ao órgão Julgador 

GABINETE DO DR. SEBASTIÃO DE ARRUDA ALMEIDA. 

Informacão Classe: CNJ-212 MANDADO DE SEGURANÇA CIVEL 
Processo Número: 1000015-56.2019.8.11.9005 

Parte(s) Polo Ativo: 
BANCO BRADESCO SA (IMPETRANTE) 

Advogado(s) Polo Ativo: 
NELSON W1LIANS FRATONI RODRIGUES OAB - MT11065-5 (ADVOGADO) 

Parte(s) Polo'Passivo: 
EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO DA 
COMARCA DE SORRISO (IMPETRADO) 

Certifico que o 	Processo n° 	1000015-56.2019.8.11.9005 — Classe: 

MANDADO DE SEGURANÇA CIVEL (120) - foi distribuído automaticamente 
no sistema PJE, nos termos da' Resolução 185/2013-CNJ, ao Órgão 
Julgar GABINETE DA DRA. LAMISSE RODER FEGURI A. CORREA. 

Intirnação 

Intimação de -pauta Classe: CNJ-65 RECURSO INOMINADO 
Processo Número: 1002326-71.2016.8.11.0001 

Parte(s) Polo Ativo: 
EVERTON ALLAN ZANETTI (RECORRENTE) 
Parte(s) Polo Passivo: 
ESTADO DE MATO GROSSO (RECORRIDO) 

Outros Interessados: 
MPEMT - CUIABÁ - JUIZADO ESPECIAL (CUSTOS LEGIS) 

INTIMAÇÃO DE PAUTA DE JULGAMENTO Intimado para a Sessão de 

julgamento ,do dia 11.de fevereiro de 2019, ás 13:30h no PLENÁRIO DAS 
TURMAS RECURSAIS — anexo administrativo do. Tribunal de Justiça - Des. 
António de Árruda, localizado no Centro Político Administrativo. -FICAM 
CIENTES OS ADVOGADOS E AS PARTES QUE O PRAZO PARA 
EVENTUAIS RECURSOS CONTAR-SE-Á DA DATA DA SESSÃO DE 
JULGAMENTO, NOS TERMOS DO ENUNCIADO N°65 DO FONAJE. 

Intimação de pauta Classe: CNJ-65 RECURSO INOMINADO 
Processo Número: 1002551-91.2016.8.11.0001 

Parte(s) Polo Ativo: 	 • 
ESTADO DE MATO GROSSO (RECORRENTE) 
Parte(s) Polo Passivo: 

ENZO RICCI FILHO (RECORRIDO) 
BENEDITO PEREIRA DO NASCIMENTO (RECORRIDO) 
EMILIA ONDINA MIRAGLIA FERNANDES (RECORRIDO) 
MARCONDES POUSO FILGUEIRA (RECORRIDO) 
VERA LUCIA POUSO CURVO (RECORRIDO) 
Advogado(s) Polo Passivo: 
CRISTIANE MONTEIRO VIDAL OAB - MT1011200A (ADVOGADO) 

RICARDO VIDAL OAB - MT0002679A (ADVOGADO) 
Outros Interessados: 
MPEMT - CUIABÁ - JUIZADO ESPECIAL (CUSTOS LEGIS) 

INTIMAÇÃO DE PAUTA DE JULGAMENTO Intimado para a Sessão de 

Disponibilizado - 25/1/2019 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 

11/MT 

F15.502/  

 

Escrituração de InnOveiS 4/2017 - CIA 0116446-55.2013.8.11.0000 - Comarca de Pedra Preta/MT 

JUNTADA 

Aos 18 dias do mês de setembro de 2019, faço JUNTADA do Oficio-

Circular no 62/2019-PRES, datado de 01/07/2019, acostado às fls. 

53/54/TJMT e o comprovante de envio através do Malote 

encartado à fl. 55/T3MT. Faço juntada, ainda, do Ofício-Circular 28/2019-

DMP, conforme à fl. 56 e o comprovante de envio através do Malote 

Digital, encartado à fl. 57/T3MT. Do que eu  c/Mbrizelaco 	-  
Bela MICAL MACIEL, a subscrevi. 

DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 



Cuiabá, 01 de julho de 2019. 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

. Ofício-Circular n. 62/2019-PRES 

A Suas Excelências os(as) Senhores(as) 

Juízes(as) de Direito Diretores(as) dos Foros das ComarGas do Poder Judiciário do Estado 

de Mato Grosso 

Assunto: Plano de Gestão 2019-2020. Projeto 5.3 (Regularização do Patrimônio Imobiliário 

do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso). Solicitação de informações às Prefeituras e 

aos Cartórios de Registro de Imóveis das Comarcas.• 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a): 

Considerando o Planejamento Estratégico Participativo 2015-2020, no qual se insere 

o Plano.de Gestão 2019-2020, que tem entre uma de suas metas a execução do Projeto 

5.3, cujo escopo é a regularização do patrimônio imobiliário do Poder Judiciário de Mato 

Grosso, solicito os bons préstimos de Vossa Excelência no sentido de obter, lunto à 

Prefeitura Municipal e ao Cartório de Registro de Imóveis .dessa Comarca, e 

encaminhando-as posteriormente a este Tribunal informações que são indispensáveis para  

a execução do proleto referido. 

Para tanto, será necessário que sejam obtidas por Vossa Excelência, junto à 

Prefeitura Municipal, as seguintes informações: 

2.1. Relação de documentos necessários para a expedição do Certificado de  

Conclusão de Obras (HABITE-SE) referente à edificação do prédio do Fórum dessa  

Comarca, haja vista ser imprescindível a apresentação deste documento junto aos 

Cartórios de Registro de Imóveis para formalizar averbações de edificações dos  

prédios dos Fóruns que ainda não constem das escrituras públicas de doação que  

tenham sido lavradas quando do recebimento em doação desses.  bens imóveis pelo 

Poder. Judiciário do Estado de Mato Grosso, ou que ainda não tenham sido 

devidamente averbadas à mamem das matrículas formalizadas nos Cartórios de  

Registros de Imóveis das Comarcas. 	. 

2.2. Valor venal atualizado dos bens imóveis (terreno e respectivas edificações)  

em que está localizado a sede do Fórum da Comarca, haja vista todo imóvel ter . 

valor venal definido de acordo com a planta genérica de cada município e 

conforme tabelas de avaliação especifica de cada prefeitura. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATOGROSSO - CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO,S/N. - CPA 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

V MT 

Solicito a Vossa Excelência, ainda, que oficie ao Cartório de Registro de Imóveis, 

com obietivo de obter do Oficial de Registro a relação de documentos necessários para  

proceder à averbação da edificação do prédio do Fórum da Comarca à 'margem da(s) 

matricula(s) que tenha(m) sido formalizada(s) -em tal cartório, quando do registro da(s) 

escritura(s) pública(s) por meio da(s) qual(is) tenha sido feita doação de bem imóvel ao 

Poder Judiciário de Mato Grosso. 

Necessário, ainda, que conste das informações que serão prestadas pela Prefeitura 

Municipal e pelo Oficial de Registro de Imóveis, se para ingressar (dar entrada) -com 

pedidos de expedição de HABITE-SE e de AVERBAÇÃO, devem ser apresentados originais, 

cópias autenticadas ou cópias simples dos documentos que deverão instruir esses pedidos. 

Seguem, anexas, cópias de documentos públicos formalizados em Cartórios 

(escrituras públicas de doação e/ou matrículas), referentes à doação .e ao registro de 

doação do bem imóvel (terreno, ou terreno + construção) em que está localizada 

(edificada) a sede do Fórum da Comarca, para instrução dos pedidos a serem formulados 

por Vossa Excelência junto à Prefeitura Municipal e ao Cartório de Registro de Imóveis, 

para atendimento das solicitações contidas neste oficio. 

Por derradeiro, informo que quaisquer dúvidas no sentido de dar efetividade às 

solicitações aqui realizadas, deverão ser dirimidas junto . à Coordenadoria Administrativa 

(Departamento 'de Material e Patrinlônio - telefone (65) 3617-3766), setor responsável 

por darandamento às ações objetivando dar cumprimento ao Projeto 5.3. 

Atenciosamente, ' 

Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA 

Presidente do Tribunal de Justiça de Mato Grosso 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATOGROSSO - CENTRO POLITICO ADMINISTRAM/0,SX - CPA 
CAIXA POSTAL 1071 - CUIABÁ — MT- CEP: 78.050-970 - TELEFONE (65) 3617-3060 - CADM 

Página 2 de 2 



• 

https://malotedigital.tjmt.jus.br/malotedigital/popup.jsf  14/08/2019 

.,60. Malote Digitai 
, Impresso em: 14,•Chy 

RECIBO DE ENVIO 

ti MT 

Documento: Oficio Circular da Presidência n. 62.2019.pá • 

Código de 
rastreabilidade: 81120194346178  

Remetente: Departamento de Material e Patrimopio 

Micál Maciel 

Data de Envio: 03/07/2019 10:31:33 

1.2017 - COMARCADE PEDRA PETRA - CIA 0116446-55.2013.8.11.0000 Projeto 5.3 (Regularização J.: 
Assunto: Património Imobiliário do PJMT). Solicitação de informações às Prefeituras e aos Cartórios de Rágistro Jr:_ • . 

das Comarcas. 

Destinatários 
	

Data Leitura 	 Lido Por 

SECRETARIA DA VARA ÚNICA - PEDRA PRETA (TJMT) 
CENTRAL DE ADMINISTRAÇÃO - PEDRA PRETA (TJMT) 

'GABINETE - JUIZADO ESPECIAL (T)MT) 
CENTRAL DE APOIO PROFISSIONAL - PEDRA PRETA (TJMT) 

03/07/2019 13:43:38 	VERA LUCIA ROSA ANAS 	 z 

03/07/2019 15:25:12 	Valdenilza França Oliveira 

tipo 
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DEPARTAMENTCOE MATERIAL E PATRIMÓNIO 

Ofício-Circular n. 28/2019-DMP 
	

Cuiabá, 19 de agosto de 2019. 

A Suas Excelências os(as) Senhores(ás) 

Juizes(as) de Direito •Diretores(as) dos Foros das Comarcas do Poder Judiciário 

do Estado de Mato Grosso 

Assunto: Plano de Gestão 2019-2020. Projeto 5.3 (Regularização do Patrimônio 

Imobiliário do Poder Judiciário do Estado de Mato'  Grosso). Solicitação de 

informações às Prefeituras e aos Cartórios de Registro de Imóveis das 

Comarcas. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a): 

Reitero a Voása Excelência solicitação feita por meio 

do Oficio-Circular n. 62/2019-PRES, de 01.7.2019, para que sejam enviadas as 

informações nele especificadas, no prazo de 15 (dez) dias. ' 

Informo que referido oficio circular foi encaminhado 

por malote digital, entre os dias 02 a 11.7.2019. 

Caso as informações solicitadas já tenham sido 

encaminhadas, favor desconsiderar esta solicitação. 

Atenciosamente, 

Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA 
Presidente do Tribunal de Justiça de Maio Grosso 
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AleitejcAe4nki Malote Digital 
Impresso em: 22/08/2019 as .2 - 28 I  

RECIBO DE ENVIO 

Documento: Oficio Circular DMP n. 28.2019.pdf 

Código de 81120194489237 
rastreabilidade: 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 

• 

Ti/MT-1 

1E15,58. 

Escrituração de Imóveis 4/2017 - CIA 0116446-55.2013.8.11.0000 - Comarca de Pedra Preta/MT 

CERTIDÃO 

Aos 26 dias do mês de setembro de 2019, CERTIFICO que estes autos estão 

aguardando novas deliberações da Comissão Multisetorial, conforme foi instituída 

pela Portaria n? 104/2019-PRES. Em virtude de estar aguardando a resposta da 

Consulta à Procuradoria Geral do Estado de Mato Grosso (PGE/MT), por meio do 

Oficio 1582/2019-PRES, datado de 11 de setembro de 2019, encartado às fls. 59/63. 

Do que eu  (finithn4&s22 	Bela MICAL MACIEL — Chefe de 

Divisão, lavrei a presente.. 

DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 



TJ MT 

As.__ 

ESTADODE MATOGROSSO 
PODERJUDICIÁRIO 

TRIBUNALDEJUSTIÇA 
Presidência 

 

OFÍCÍO N° 1582/2019-PRES 
Referência: 0058817-16.2019.8.11.00060 (TJAIT) 

Cuia, II de setembro de 2019. 

 

A Sua Excelência o Senhor 
WALDEIVIAR PINHEIRO ,DOS SANTOS' 
Subprocurador-Geral Adminiátrativo e de Controle Interno 
Procuradoria-Geral do Estado 

' 78049-903. Cuiabá. MT 

Assunto: Consulta sobre processos de escrituração dos imáveis 
patrimônio imobiliário do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso 

wes onda 
que iaegretit o 

Senhor Subprocurador-Geral, 

1. 	 Tramita neste Tribunal de Justiça o Processo Administrativo no 154/2016 

(Número Único CIA 0077842-20.2016.8.11.0060), que 'tem por objeto relatório sobre a 
- 

situação atual dos processos de escrituração de imóveis existentes no Poder Judiciário do 

Estado de Mato Grosso. 

No Planejamento Estratégico Participativo 2015-2020 deste Pqder está.  inserido 

'o Plano de Cestão 2019-2020, que tem entre uma de suas metas a execução do Projeto 5.3, 

cujo escopo é a regularização do patrimônio imobiliário do Poder Judiciário de Mato Grosso c 

, que tem 'como área responsável a Coordenadoria Administrativa (C. ADM) e corno executor o 

Depaitamento de Material e Patrimônio (DMP) deste Tribunal, integrando também os 

trabalhos para a execução do projeto acitna referid6 uma Comissão Multisetorial para gestão 

dos processos administrativos de escrituração dos imóveis que integram o patrimônio deste 

Poder, instituída por esta Presidência por meio da Portaria n° 104/2019-PRES. 

- Em análise realizada nos processos administrativos de escrituração de imóveis 

deste Poder, todos descritos no RELATÓRIO SOBRE A SITUAÇÃO DOS PROCESSOS 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso.  - Centro Político 'Administrativo - CEP 78049,926 
Caixa PoStal 1071 - Cuiabá - MT- Telefone:(65) 3617-3369 

E-mail: presidenein(EitimduLbf 

1 
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DE ESCRITURAÇÃO DE IMÓVEIS • (DOC. 01) que foi encartado no Processo 

. 	Administrativo n° 154/2016 (CIA 0077842-20..20168.11.0000), foi identificado, • a partir de 

critérios adotados e que foram especificados no mencionado relatório, que referidos processos 

estão em diferentes fases de tramitação, reclamando a adoção de providências distintas, 

objetivando: 

a regularização e/ou retificação .(rerratificação) das escrituras públicas de 

doação dos imóveis ao patrimônio imobiliário do Poder Judiciário do 

Estado de Mato GrosIso; 

.a obtenção de inúmeros documentos necessários ao aperfeiçoamento da 

instrução processual e à formalização das averbações das edificações dos 

prédios dos Fóruns das Cortiareas-à margem das matriculas dos respectivos 

lotes urbanos em que foram — ou em que estão sendo construídos. ou 

mesmo nas escrituras públicas de doação desses mesmos lotes. 

Para empreender a análise de todos os processos existentes, optou a 

Coordenadoria Administrativa por separar em grupos os processos de escrituração de imóveis, 

fazendo uma classificação de acordo com o tipo de providência ou 'medida que precisava ser 

implementada para que se alcançasse o desiderato almejado em cada um dos feitos analisados 

, e, consequentemente, a regularização do patrimônio imobiliário do Podef Judiciário de Mato 

Grosso. . 

Foram adotados os seguintes critérios para realização da análise dos processos 

constante -do relatório que foi encartado no.  Processo Administrativo n° 154/2016 (CIA  

0077842-20.2016.8.11.000'0): 
	 • 

a. Existência de título concessivo de posse ou de propriedade do lote 

urbano e da edificação do prédio do Fórum 'que não tenha sido 

construída pelo Tribunal de Justiça) que tenha viabilizado, a partir do 

registro desse mesmo título ou da fonnalização de escritura pública de 

doação devidamente registrada no Registro de Imóveis da circunscrição 

imobiliária respectiva, o ingresso dos imóveis no patrimônio imobiliário do 

Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso; 
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Existência de escritura pública de doação do lote urbano e dá edificação 

do prédio do Fórum (que não tenha sido construido pelo Tribunal de 

Justiça) - que tenha propiciado o ingresso formal dos imóVeis no patrimônio 
. 	• 

imobiliário do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso - devidamente 

registrada no Cartório de Registro de Imóveis da circunscrição imobiliária 

respectiva; 	. 

Existência de averbação da -edificação do prédio do Fórum (que tenha 

sido construido pelo Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso) à 

margem da matricula do imóvel, ou descrição dos-  dados da edificação 

na própria escritura pública de dação que tenha propiciado o ingresso 

formal do imóvel (lote urbano) no patrimônio imobiliário do Poder 

Judiciário do Estado de Mato Grosso; 

d Nos casos dos itens a, b e c acima especificados, foi analisado, "nas 

escrituras públicas de doação que propiciaram o ingresso formal de imóveis 

doados no patrimônio imobiliário do Poder Judiciário de Mato Grosso, se 

as partes doadora e donatária são detentoras de personalidade jurídica, com 

capacidade para transmitir e receber direitos, conforme previsto no artigo 

41. II, do Código Civil, que determina quais as pessoas jurídicas de direito 

público interno (dentro dos limites territoriais do Estado de Mato Grosso, a 

União o próprio Estado de Mato Grosso e seus Municípios). Dessa forma, 

analisou-se se constou corretamente das escrituras públicas de doação, 

copio parte doadora (outorgante doador), algum particular (no caso de 

doação de um bem privado, feita para integrar o patrimônio imobiliário do 

Poder Judiciário) ou, no caso dc 'doação dc bem público, alguma das  

pessoas detentoras de personalidade jurídica prevista no Código Civil. Da 

mesma forma, nas doações formalizadas com destinação ao patrimônio 

imobiliário do Poder 'Judiciário de Mato Grosso, analisou-se a 

obrigatoriedade de que nas "escrituras públicas de doação conste, como 

parte donatária (outorgado donatário), o "ESTADO DE MATO GROSSO — 

PODER JUDICIÁRIO -- TRIBUNAL DE JUSTICA, com especificação 

do CNPJ do Tribunal, Qual seia 03.535.606/0001-10" ou o "ESTADO DE 
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MATO -GROSSO, pessoa jurídica de direito público interno inscrito no 

CNPJ sob n° 03.507.415/0001-44. representado pelo TRIBUNAL DE  

JUSTICAHDO ESTADO DE MATO GROSSO. órgão do Poder Judiciário 

Estadual, inscrito no CNPJ n° 03.535.606/0001-44, com endereço 

localizado no Centro Político Administrativo, s/n, em Cuiabá — MT..." 	• 

Se inexistente a escritura pública de doação do lote urbano viabilizadora do 

ingresso formal do "bem imóvel no património imobiliário do Poder 

Judiciário de Mato Grosso, em razão de o lote urbanõ e o edifício do 

Fórum pertencerem tí uma das pessoas jurídicas de direito público 

interno previstas no artigo 41 do Código Civil (quais sejam, dentro dos 

limites territoriais do Estado de Mato Grosso, a • União, o próprio 

Estado de Mato Grosso e seus Municípios), foi analisado se existe lei ou 

ato infralegal, ou mesmo termo de cessão de uso, destinando/afetandO  

imóveis (lote urbano e/ou edificação do prédio do Fórum). ao Poder 

.Judiciário do Estado de Mato Grosso, devidamente averbado (a lei, o ato 

infralegal ou o termo de ceSsào dê uso) à margem dá maSícula do imóvel 

'no Cartório de Registro de Imóveis da circunscrição imobiliária respectiva; 

Se inexistente a averbação da edificação do prédio do Fórum (que tenha 

sido construído pelo Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso) à margem 

da Matrícula do imóvel, ou se inexistente a descrição 'dos dados da 

edificação na própria escritura pública de doação, foi analisado se o 

Tribunal de justiça do Estado de Mito Grosso tem todos os documentos 

necessários e exigidos para a obtenção do HABITE-SE, bem conio para 

- a formalização da AVERBAÇÃO referida junto ao Cartório da 

Circunscrição Imobiliária respectiva. O rol de documentos 'analisado e 

buscado em cada um •dos processos de escrituração de imóveis foi o 

seguinte: 

i. planta baixa em 03 (três) 	originais, assinadas por 

profissional responsável pelo projejo; 

ii. cópia da planta baixa em CD (formam DWG ou PDF ou JPG); 
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=modal descritivo (da construção) em 03 (três) vias originais, 

com assinatura do profissional responsável pelo projeto; 

cópia da ART/CREA ou RRT/CAU, devidamente recolhida 

(DARF de recolhiMepto da taxa devida e comprovante de 

pagamento); 

cópia da certidão de baixa da ART/CREA ou RRT/CAU; 

certidão negativa de débitos relativos às contribuições 

prevideneiárias e às de terceiros, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, referente à área construída, para 

efeito do inciso 11, alínea "c", do artigo 47 da tei.8.212. de 

24/7/1991 e legislação complethentar. 

Auto .de Conclusão e Vistoria (HABITE-SE) e Alvará de 

Construção, expedidos pela Prefeitura Municipal local. 

g. Se. foram, 9u não, outorgados poderes de representação pelo Presidente 

do Tribunal de Justiça de Mato Grossb, mediante procuração. aos 

Juizes(as) Diretores(as) dos Fóruns ,das Comarcas, para adoção de todas 

as providências necessárias para assinar escritura pública de retificação. 

rerratificação, unificação, fusão, registro e averbação de áreas doadas para 

edificação dos Fóruns das Comarcas de Mato Grosso, bem como para 

averbação da edificação do prédio do Fórum das Comarcas na matrícula 

dos imóveis .respectivos, para assinar em nome do outorgante, caso 

necessário melhor descrever e caracterizar os imóveis, requerer, retirar c 

apresentar certidões, promover registros e averbações,•representá-lo junto 

a Prefeituras. Tabellonatos e Cartórios de Notas c Registro de Imóveis, 

CREA- MT, Receita Federal, ou seja, para desempenho de todo e qualquer 

-ato necessário para a perfeita realização do ato de Retificação. Registro e 

Averbação da Construção, assinando c requerendo quaisquer documentos, 

prestando declarações, dando c solicitando'  informações, pagando taxas se 

houver, 'ou seja, representai o outorgante no que preciso for, praticando 



(Continuação do Ofictia n. 1.582/2019-PRES_TJM7) -lis. 6 de ft) 

todo c qualquer ato para Õ mais fiel c cabal desempenho do mandato 

outorgado. 

h. Existência: 

dos originais dos títulos concessivos de posse ou de 

propriedade dos lotes urbanos e das edifieações dos prédios dos 

Fóruns que não tenham sido construídos pelo Tribunal de 

Justiça; 

dos originais das escrituras públicas de doação, e das matriculas 

doí.  imóveis (com ou sem as averbações das edificações dos 

prédios dos Fóruns, quer tenham, ou não, sido construidos p4:1 

Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso). 

Feita esta exposição dos critérios adotados para a análise dos processos de 

escrituração de imóveis (e dos processos administrativos de matéria correlata), cujo resultado — 

como já informado - foi condensado no RELATÓRIO SOBRE •A SITUAÇÃO DOS 

PROCESSOS DE ESCRITURAÇÃO DE IMÓVEIS (DOC. 01) encartado no Processo 

Administrativo n°154/2016 (CIA 0077842-20.2016.8.11.0000), é necessário informar que foi • 

feita a análise individualizada de todos os processos, descrita pormenorizadamente ao longo 

do rotatório mencionado (DOC. 01), estando nele discriminadas as 79 (setenta e nove) 

Comarcas e o Tribunal dc Justiça, completando-se assim a relação da Primeira e Segunda 

Instâncias-do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso. 

O relatório foi estruturado de forma a apresentar, a partir dos critérios de análise 

especificados e adotados, uma classificação dos processos administrativos de escrituração de 

imóveis, que buscou aglutiná-los em grupos Pré-determinados na exata proporção em que se 

assemelhavam. Dessa forma, após subsumir cada um dos processos aos critérios de análise já 

especificados, a classificação foi estruturada de forma a apresentar estesgru.  pos 

pré-determinados, iniciando-se sua exposição a partir das situações ideais — ou seja, de total 

regularidade da escrituração do imóvel da comarca — c encerando-se com as situações 

especificas, que reclamam providências mais trabalhosas. 

8. 	 Considerando a relevante questão da ausência dos documentos necessários e 
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exigidos pelas Prefeituras Municipais e pelosCartórios de Notas e de Registro de Imóveis para 

formalizar, respectivamente, a expedição do HABITE-SE e a AVERBAÇÃO das edificações 

dos prédios dos- Fóruns das Comamos nas matriculas dos, imóveis (lotes urbanos), e 

considerando ainda que 'a res4  olução desta questão implicará em dispêndio de recursos 

humanos, financeiros e de tempo, a Coordenadoria Administrativa sugeriu que, num primeifo 

momento, *fossem encaminhadas aos Juizes(as) Diretoregas) dos Fóruns das Cornacas 

procurações outorgadas pela Presidência deste Tribunal, concedendo às Autoridades  

Judiciárias outorgadas poderes de representação para realizar as lavraturas das escrituras 

públicas de doação (ou o registro dos títulos concessivos de posse e propriedade) dos imóveis 

(lotes urbanos) doados ao Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso e, se já formalizadas as 

escrituras ou registrados os títulos, . providenciarem as retificações (rerratificações) das  

.escrituras públicas ou dos registros dos títulos, para que ficassem corretamente grafados, como'  

panes doadora e donatária, pessoas detentoras de personalidade jurídica, com capacidade para 

transmitir e receber direitos, isto é, particulares 'ou, conforme previsto no artigo 41, H, do  

Código Çivil, as pessoas jurídicas de direito público interno (que dentro dos limites 

territoriais do Estado de Mato Grosso são a União, o próprio Estado de Mato Grosso e 

seus -Municípios). 
• 

9. 	Dessa forma, nas doações de imóveis formalizadas com destinação ao 

patrimônio imobiliário do Poder Judiciário de Mato Grosso. a Coordenadoria Administrativa 

ainda afirmou que as Autoridades Judiciárias destinatárias dos poderes de representação 

outorgados pela Presidência deste Tribunal precisariam estar cientes da necessidade de que, 

nas escrituras públicas de doação, bem como rios registros de títulos concessivos de posse e 

propriedade de bem imóvel destinado a integrar o patrimônio imobiliário deste Poder, 

constasse, como parte donatária (outorgado donatálio), o "ESTADO DE MATO 

GROSSO, pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob ri° 

03.507,415/0001-44, representado pelo TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE  

MATO GROSSO, órgão do Poder Judiciário' Estadual, inscrito no CNPJ n° 

03.535.606/0001-10, com endereço localizado no Centro Político Administrativo, s/n, em 

Cuiabá — MT..."  

10. 	Quanto às demais providências, afirmou ainda a Coordenadoria Administrativa 

que por certo demandariam a fonnaç;ão do um grupo de trabalho que envolvesse também a . 

• 



• 
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Presidencia, a Diretoria-Geral, c a Coordcnadoria de Infraestrutura, objetivando a resolução 

de- questões outras, relacionadas, notadamente, à obtenção dos documentos necessários à 

expediçáo do HABITE-SE e à AVERBAÇÃO das edificações dos prédios dos Fóruns, entre 

eles a certidão negativa de débitos relativos às contribuições previdenciárias e às de 

terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, referente à área construida.. 

II. 	O grupo de trabalho sugerido foi constituído , por meio da já mencionada 

Portaria n° 104/2019-PRES (DOC. 02), que instituiu a Corhissão Multisetorial para gestão dos 

processos administrativos de escrituração dos imóveis que integram o patrinrônio deste Poder, 

e esta Presidência autorizou que fossem expedidas as procurações (DOC. 03) para 

encaminhamento aos Juizes Diretores do S Fóruns das Comarcas com-objetivo de regularizar, 

em parte, os processos de escrituração de imóveis em tramitação neste Tribunal 

Encaminhadas as minutas das prgcurações ao Cartório do 6" Oficio da Comarca 

da Capital, para que fossem lavradas as procurações públicas com poderes de representação 

outorgadas pela Presidência deste Tribunal, fgram elas objeto de questionamento verbal por 

parte dg Cartorário responsável, ao argumento de que a representação do Estado de Mato • 

Grosso não poderia sèr exercida pelo Presidente do Tribunal de Justiça de Mato Grosso, mas 

apenas pelo Governador. do Estado. 

Ciente dessa informação, a Coordenadoria Administrativa do TJMT solicitou à • 

Servidora Renata Tirapelle — Assessora Sênior da Presidência - que fosse agendada uma 

reunião com a Procuradoria Geral do Estado, o que foi feito em contato da servidora nominada 

com Vossa Excelência. 

14: • 	Durante a 'reunião realizada em 20.8.2019, no Gabinete do Exmo. Sr. Tulio 

Duailibi Alves Sousa, Juiz Auxiliar da Presidência deste Tribunal. inicialmente a servidora 

Renata Tirapelle - juntamente com os servidores Thiago Marluce Peixoto de Assis 

(Coordenadora Administrativa), Luciano Pereira Belic (Analista Judiciário) e Mica! Maciel 

(DMP) — tez uma explanação a Vossa' Excelência e ao Exmo. Sr. Alexandre Luis asar — 

Procurador do Estado - sobre a conjuntura atuai dos processos de escrituração do patrimônio 

imobiliário do Poder Judiciário de Mato Grosso, notadamente das 

inconsistências/irregularidadea existentes nas-  escrituras públicas de doação (ou nos registros 

dos títulos concessivos de posse ou propriedade) do's imóveis que foram doados diretamente 

, 	. 
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ao Poder Judiciário de Mato Grosso/Tribunal de Justiça - o que não se afigura correto, haja 

vista o Poder Judiciário não ser detentor de personalidade jurídica — e também sobre a falta de 

averbações das edificações dos prédios dos Fóruns das Cornai-eu, bem como dos documento's 

necessários para formalizar essas averbações. . 

	

15. 	A partir do relato de que a minuta da procuração que seria outorgada por mim - 

na condição de Presidente deste Tribunal - delegando poderes de representação aos Juizes 

Diretores dos Foros das Comarcas teria sido questionada pelo Cartório do 6° Oficio de Cuiabá, 

ao argumento de que o Presidente do TJMT não é o representante legal do Estado de Mato 

Grosso — representação essa que cabe ao Exmo. Sr. Mauro Mendes, Governador do Estado de 

Mato Grosso — foi afirmado por Vossa Excelência e pelo Exma. Sr. AleXandre Luis Cesar que a 

retificação das escrituras públicas de doação, para que delas 'passasse a constar como 

outorgado donatário' o Estado de Mato Grosso, deveria necessariamente passar pela outorga de 

poderes de representação pelo próprio Governador do Estado a outorgados que, então, 

poderiam representar o Estado de Mato Grosso nas retificaçõeskerratificações ou averbações a 

serem feitas nas escrituras públicas de dciação (ou nos registros dos títulos concessivos de.  

-posse e propriedade). 

	

16. 	Discutiu-se também como, após a regularização das escrituras públicas (ou dos 

registros dos titulos concessivos de pose ou propriedade) dos imóveis (lotes urbanos) que já 

integram o patrimônio imobiliário do Poder Judiciário de Mato Grosso, poderia, ser realizada a 

afetação  desses imóveis (lotes urbanos) e das construções neles edificadas (que foram.  

também doidas a este Poder ou construídas pelo próprio Poder Judiciário de Mato 

Grosso, com recursos próprios ou mediante celebração de convênios). Os servidores do 

Ti MT presentes à reunião falaram cm afetação por lei— à semelhança da afetação formalizada 

por meio da Lei Estadual n° 1004, de 26.4.2019 (DOC. 04), ao passo que Vossa Exceléncia 

o Procurador Alexandre Luis César afirmaram que essa afetação por lei não seria necessária, e 

que poderia ser estudada uma outra forma de realizar tal ato, até mesmo por simples averbação 

nas matriculas das escrituras públicas ou dos registros dos títulos concessivos de posse ou 

propriedade. 

17: 	Ao final, restou decidido que o Poder Judiciário de Mato Grosso formularia 	a 

presente CONSULTA ao Estado de Mato Grosso (Procuradoria Geral do Estado), que seria 

formalmente respondida pela Procuradoria Geral do Estado e a. partir da qual poderia ser 
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iniciado um trabalho conjunto entre as- instituições com objetivo de realizar um plano dc 

trabalho com ações coordenadas objetivando regularizar as escriturações dos imóveis que 

integram o patrimônio imobiliário do Poder Judiciário de Mato Grosso. 

Essa a razão pela qual consulto Vossa Excelência - tendo em vista ser a 

Procuradoria-Geral do Estado instituição que tem como missão "exercer com exclusividade c 

excelência a advocacia pública do Estado de Mato Grosso, mediante a representação judicial c 

a consultoria jurídica dos seus órgãos e entidades, visando a garantia do interesse público e r 	. 
dos princípios constitucionais" - sobre a melhor forma de regularizar a questão aqui narrada, 

bem corno se será necessário editar novamente/retificar leis que tiveram por objeto doação de 

bens imóveis (lotes urbanos e/ou construções edificadas) ao Poder Judiciário de Mato Grosso, 

ou mesmo editar novamente/retificar termos de cessão de uso por meio s dos quais tenham sido 

destinados/afetados a este Poder esses bens imóveis: 

Por termo, manifesto a Vossa Excelência que o trabalho em parceria deste Poder 

com essa Procuradoria será de grande valia para que possa ser alcançado o objetivo maior do 

Projeto 5.3 que é a regularização do patrimônio imobiliário do Poder Judiciário de Mato 

Grosso e cuja resolução, por certo, contribuirá com os esforços do Poder Executivo Estadual 

(Procuradoria do Estado) no intento de mapear e alcançar a regularização de todo, o patrimônio 

imobiliárkido próprio Estado de Mato Grosso. 

Informo que além dos documentos mencionados no presente oficio, serão 

encaminhados também a Vossa Excelência — digitalizades em pen drive conforme solicitado, 

que lhe será entregue no momento da protocolização desta consulta — as escrituras públicas de 

doação eiou os títulos concessivos de posse c propriedade referentes aos processos 

administrativos de esérituração em tramitação neste Poder. 

Atenciosamente, 

Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA, 
Presidente 

Durumentouninado &Mohnen:e 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis n° 4/2017 — CIA 0116446-55.2013.8.11.0000 

JUNTADA 

Aos 26 dias do mês de fevereiro do ano de 2020, faço a "untada a 

estes autos dos seguintes documentos: 

Ofício no 1.664/GAB/PGE/2019, de 15/10/2019, encaminhado pelo 

Exmo. Sr. Francisco de Assis da Silva Lopes, Procurador-Geral do 

Estado de Mato Grosso, em resposta à consulta formulada pelo 

Exmo. Sr. Desembargador Carlos Alberto Alves da Rocha, Presidente 

deste Tribunal, por meio do Ofício no 1.582/2019-PRES (Referência CIA 

0058817-16.2019.8.11.0000), 	de 	11.9.2019, 	devidamente 

protocolizada em 12.9.2019 na Procuradoria-Geral do Estado de Mato 

Grosso, e que teve por objeto os processos de escrituração dos imóveis 

que integram o patrimônio imobiliário do Poder Judiciário do Estado de 

Mato Grosso, conforme documentos de fls. 65/74-TJMT; 

Respostas encaminhadas pelo(a) Juiz(a) Diretor(a) do Fórum da 

Comarca, em atendimento ao Ofício-Circular 62/2019-PRES emitido 

pela Presidência deste Tribunal, por meio do qual foi solicitado à 

Autoridade Judiciária responsável pela Diretoria do Fórum a obtenção 

de informações junto à Prefeitura Municipal e ao Cartório de Registro 

de Imóveis, informações essas indispensáveis à execução do Projeto 

5.3 (Regularização do Patrimônio Imobiliário do Poder Judiciário de 

Mato Grosso), conforme documentos de fls. 75/77-TJMT; 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
Democrático. " 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo— CPA 
Coordenadoria.administrativa@tjmtjus.br  

CB0 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis n° 4/2017 — CIA 0116446-55.2013.8.11.0000 

Do que eu, 	/1/ 	/ osas 	 (Marluce Peixoto de Assis 

Martins), Coorieladora Administrativa e Integrante da 

Comissão Multisetorial instituída pela Portaria no 104/2019-

PRES, lavrei a presente. 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
Democrático. " 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo— CPA 
Coordenadoria.administrativa@tjmtjus.br  

CBO 



Governo rio Esta0o de Mato Grosso - 
PGE 4- Procuradoria Ger- 1 go- gstado 

OF1C1 N.' 1664/GAR/PGE/2019 

Cuigbá-- m-r, 45 de outubro :de 2019, 

A Sua Excelencia o Senhor Doutor 

Des. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA 

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Groso 

Assunto: Oficio n° 1582/2019-PRES (Referência: 005 19.8.11. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Em atenção ao Oficio n° 1582/2019-PRES, de 11 de setembro de 2019,, por 

ordem do Procurador-Geral do Estado, Dr. Francisco de Assis dá Silvá Lópes, encaminho a 

Vossa Excelência resposta à consulta .4-eferente regularização de imóveis que integram o 

patrimônio do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso' . (Parecer n° 

I 	P/SGA C IIPGE(20 I 9), 

Respeitosamente, 

aest 
ADR1ANE MARIA CASASILIS MAL1WRIÓS 

Chefr de Gabinete do Procuradqr-detatdoataijo 

AN, República do Líbano, 2.258; Jardim Monte Líbano 
CEP 78„048•196 Cuiabá Mato Grosso i www.p§e.mt.go 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
. 'PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

l'são, Representar judkiefmeirte o Éatedo de Mato Grosso e exercer a consultaria e assessoramerno 
jurídico* seus &rens e entidades com base nos principies constilucionals. 

Processo- na: 453789/2019 

PGÉNet t: 2019.02.009445 

Interessado: Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso TJMT 

Assunto: ConsUlta sobre regularização de imóveis que integram o património do :E 

1 /4  Poder Judíciário do Estado de Mato Grosso 

Pareeá" n9: 11/NP/SGACl/PGE/2019 

Procurador: Alexandre Luis Cesar 

Data: 10 out. 2019 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. IMOBILIÁRIO. CONSULT cs2  

DESTINAÇÃO POR DOAÇÃO E CESSÃO DE USO 
IMÓVEIS AO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MAT( 

, GROSSO E SEUS ÓRGÃOS. ESCRITURAÇÃO E R EGISTR 
AUSÊNCIA DE PERSONALIDADE JURÍDICA. VÍCIO 
COMPEIÊNCIA. POSSIBILIDADE DE CC)NVALIDAÇ 
POR MEIO DE AVERBAÇÃO À MARGEM 
MATRÍCULA. DESNECESSIDADE DE REEDIÇÃO DE II! g _.,, 
E ATOS ADMINISTRATIVOS. AFETAÇÃO AOS Õ Ra.; ( 
DO PODER JUDICIÁRIO. ATOS NORMATIVO 
INFRALEGAIS E.  REGISTRAIS, O Poder Judiciário e sei_ g r- 
órgãos, mesmo que independentes, não gozam de personalidac 
jurídica, razão pela qual_ não adquirem direitos pairimonia 
imobiliários. Tratando-se de vicio relativo ao sujeito, é possivel 
sua convalidação através de averbação à margem da matricula do 
imóvel da domínio em nome do Estado de Mato Grosso e da 
afetação ao uso especial do Poder, sem necessidade de alteração 
dás atos de destinação, 

2019.02.0.09445 
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Av. Repüblica do Libano, 225R.Jardirn Monte Líbano 

Cuinbit, Mato Gross1o, CEP 71048-196 



fis 2 TJ/MT 
Fis, 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

Missão: Representar judicialmente o Estado de Metb Grosso a exercisr a cohsultoria e aásossoramento 
juridico de seus dr 	e nidedes.torrikáse nos prkidpios cpnstttucionSis: 

Senhor Subprocurador-Geral, 

Teve por nascedouro g presente feito em consulta foi-muladt 

a esta Instituição pela Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

Mato Grosso TJMT versando sobre a regularização do patrimônio imobiliárict' 

público destinado ao Poder Judiciário Estadual. 

Relata o consulente que, objetiVándo dar cumprimento, a-g. 

Projeto 5.3 do Plano de Gestão 2019-2020 do,  Planejamento Estratégid 

Participativo 2015-2020 daquele Poder, que tem por meta a regularização do se'e 

patrimônio imobiliário, foi, instituída Comissão MultiS.setorial para :gestão 

processos administrativos de escrituração, de imóveis e elaborado uni RelatOri 

sobre a situação dos mesmos. 

Tal documento identificou que os referidos- processos estal 

em diferentes fases de tramitação, demandando medidas várias no intuito Cl 

regularizar elou retificar as escrituras públicas de doação e. obter os documente] 

necessários para a devida instrução processual e para averbar as edificações ciej 

prédios dos Fóruns à margem das matriculas dos terrenos urbanoa em que estai 

construidos, ou mesmo nas escrituras públitas de doação. . 

Para a análise dos mencionados feitos, estabeleceu-se.mil• 

classificação de acordo com a modalidade de providencia à ser adotada em cad 

um deles, com o escopo dê permitir sua tramitação conjunta de acordo com- 

2f) I 9 02.00944.5 

Ubnca do Líbano, 2.258, Jardim Meine'Libano •. 	 Wpãc.tfl4 gov. 

Cuiab Mac° Grosso, CEP 78.048-196 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
ssáo: Representarjudfclatmente o.Eslado de Meto Grosso e exercer a consultoria c assessoramerto 

furtdico de seus árgStas e entidades com base nas prtnclpios conslitucionals. 

natureza da medida reclamada, partindo da situação ideal, em que iodas as 

exigências legais para a regularização dos imóveis foram cumpridas, ate os mais 

complexos, que demandam a realização de diversos atos registrais e 

adininistratiVos Para a ultimação dos processos. 

A partir disso, foram examinados c classificadi?. 

individualmente cada um dos processos, relativos às 79 Comrrcas e 'n Tribm'  
J 

de Justiça, corri a especificação das diligências necessárias ao seu deslinde. 	_ 

;•• 

Sugeriu-se então, em face da ausência, em muitos casos. 

doem/lentos necessários à. regularização das edificações junto às Prefeiturz5 

Municipais e aos Serviços Registrais e da elevada demanda de recursM 

financeiros, humanos e de tempo para sua resolução, fossem outorgadas 

Presidência do TJMT procuraç5es aos Juizes/as Diretores/as dos Fóruns 

Comarcas procurações concedendo poderes de representação para realizar atk ;.5 
registrais, tais corno: , 

lavraturas, das escrituras públicas de doação (ou o registro dos tituli 

Contessivos de posse e propriedade) dos itiva \.e1s 
doados ao Poder Judiciário do Estado dc Mato Grosso e. ge 
formalizadas as escrituras ou registrados os títulos. providenciarem 
retificações (rerratifieações) das escrituras públicas ou dos registros ett1i.  
títulos, para que fiquem corretamente grafados. como parles doadora ;4 
donatária, pessoas detentoras de personalidade jurídica co 
capacidade para transmitir e receber direitos, isto e. particulares 
conforte previsto no artigo 41, II, do Código Civil, as pessoas 

. jurídicas de direito público interno (que dentro dos limites territoriais 
„do Estado. de Mato Grosso são a União. o próprio Estado de Mato 
Grosso e seus Municípios). 

2:09,dIJ;09445 	 3 Jr 
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ÉSTADO DE MATO GROSSO 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

lis. 4 

Missão: Representar Judicialmente o Estactb de Mato Grosso e exercer a consultoria e assessorítmento 
Jurídico de seus órgãos e entidades com tese noeprincipioa donátilucionals. 

Informa ainda a autoridade . .conátaiente ume, :aprovada tal 

medida, foram encaminhadas ao 6° Serviço .Notarial e Registrai da Comarca 

desta Capital as minutas de •procuração, moi-tient° em • que • houve 'c 

"questionamento verbal do Cartorário responsável, . ao argumento de .que e 

representação do Estado de Mato Grosso não _poderia ser exercida. pelc 

Presidente do Tribunal de Justiça de Mato Grosso, más apenas pelo Governad 

do Estado". 
, 

Diante disso, foi realizada uma :reunião entre representantd 

das equipes responsáveis pela questão naquele Sodalleio e nesta instituição, ondl 
5 

foram preliminarmente debatidos aspectos relacionadol ao tema, •comodoaçõtl 
oc 

feitas diretamente ao Poder Judiciário ou ao Tribunal de-Justiça, competênci2 
e 

para outorgar procuração com poderes. relativos, ao patrimônio de bens .imove Cr! 

públicos estaduais, forma de afetaçãokle imóveis aos,órgãosjudiOiários etc:, coi§ 
2 

a pactuação da realização da presente consulta e do inicio' de um trabalhz 

conjunto interinstitucional visando coordenar ações voltadas à regularização dí 

património imobiliário destinado ao.PoderJndiciário Mato;grossense.: 

-a 
À consulta busca, pois, elucidar, •os temas-  epigrafado .I 

4 
esclarecendo ainda se: 	 ' 	• 2 

1 
• 

será necessário editar novamente/retificar leis quc.tiv.erain por objel 
doação de bens imóveis (lotes urbanos e/ou construções edificadas) a 
Poder Judiciário de Mato Grosso, ou mesmo çffitarnovamente/retilij 

-termos .de cessão de uso por Meio dois' -quais tenham sidi 
destinados/afetados a estesPoder.  esses bens imóveis. • • • 

Por derradeiro, apàs enfatizar a iiiportância .da 'referi& 

2019.02.009445 
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N. 5 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

;h. 

MISSSÍRephiseátar Judicialtnehte o Estado de Mato Grosso e exercer a consultoria e assessoramento 
Jurklicci de teus &Opa e'entidades com base nos principies constitucionais. 

_parteira pata "a 'regularização do'patrimônio imobiliário do Poder Judiciário" e 

.para o mapearnento e "alcançar a regularização de todo patrimônio imobiliário ;! 

do _próprio Estado de Mato. -Grosso", informa a juntada eni meio digital da P. 

do-CuMentação mencionada te •de todas as "as escrituras públicas de doação e .ott!. 

OS. 'USOS. Concessivos de posse e propriedade referentes aos processos , 3 
adininistratiVos de .escrituração em tramitação neste Poder". 	 ?_ t. 

• 

Tt t 

_Consoante expressamente vertido na consulta que inauguro:st 
tt, 

M1 te 

-este, feito, o Código Civil Pátrio estabelece .taxativamente o rol das pesso,'. 

...jUtiOitas, de direito público in 	 
g o 9. 

.Art. 41.Sào pessoas jurídicas de direito público intento: 

• 	 I.- a União; 
- os Estados, o Distrito Federal e os Territórios: 
- os Municípios; 

as autarquias, inclusive as associações públicas: 	 g 
g 

V - as demais éntiçiades de caráter público criadas por lei. 	ã r  

Como sabido, sornènte os entes dotados de personalida&; 
t 

jurídica estão aptos a serem sujeitos de direitos e obrigações na esfera civil. Pd id 
ã 

isso. mesmo, como _assevera José dos Santos Carvalho Filho, a noção de Estad 

não:pode se abStrair da de pessoa jurídica. 	 t 62. 

s,  t 

In ca3u, o Poder Judiciário Estadual, bem como o seu órgão 

de cúpula, a Tribtinal de Justiça do Estado de Mato Grosso, em que pese a sua 

tonstinícionalinente reconhecida autonomia administrativa e 'financeira (art. 99. 
: 

 

2..dt9.02.009445 	- 
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É o que havia a relatar. 



o fls. 6 

4W 	 PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO.. 
mina.: Representar judícjafrnente o Estado.da Mar ,ce 'Grosso.° exercer a coosirnor ta e. assessforamento • 

jurídico-de seus &9g03 e entidadus cern fiesehespriecipids,congituclopa4. . 

ESTADO DE MATO GROSSO 

- • 

{:TNIVITJ 

CF), não se enquadram na epigratada relação, de-  caráter numertis elansits;  razão 

	

, 	. 
pela qual, a doutrina os têm classificado como órgãos independentes. Senão 

vejamos: 	 . , • 

Órgãos independentes são os 'originários. da Constituição e 
representativos dos Poderes de Estado Legislativo, ExecutiVo e 
Judiciário , colocados no ápice da Piramide governamental, sem 
qualquer subordinação hierárquica ou funcional, e só sujeitos ait 
controles constitucionais sde tuf-i .Poder pelo outro. Por isso, sdi 
chamados, de órgãos primários. do .Estado: Esses .óigãos • detiV; 
e exercém ,preCipuaritente as .funções põlitkas,.iudicki.t,e glit14 

judiciais outorgadas dirctameht pela Constituição, para sere•-: 
desempenhadas. pessoalmente ,por seus membros (agentes,. pnliiicol 
distintos de seus servidores, que são agentes administrativos);  segunc 
normas espeCiais e regimentaiS. 
Nessa categoria encontram-se as Corportiçães Legislatiw u  
(Congresso Nacional, Câmara dos Deputados, Senado FederL2 
Assembleias Legislativas, Câmaras de Vereadores), as.  . 
Chefias de „Executivo (Presidência da República, Governadorias dl 
Estados c do Distrito Federal, Prefeituras Municipais), ós Tribuna0„ 
Judiciários e Juízos singulares (Supremo. tribimaltfederalt  tribunal 
Superiores Federais, Tribunais Regionais Federais, tribunais ct 
Justiça e de Alçada' dos Éstadoi-membrosi.Tribtiriai& do Júri 'e Varit 
da Justiça Comtmte Especial) (...)i. (deStaquei) • 	. 

• 
2 

Logo, tendo natureza jurídica de órgãos estatais, não eStã:g 

legitimados a promover diretamente atos relativos à transmissão de direi-te 

patrimoniais incidentes-sobre imóveis Públicos •e privados, exclusiva, neste easj 

ao Estado de Mato Grosso, este sim, pessoa jurídica de direito público,interm 

por força do que dispôe o supramencionado dispositivp legal. 

Tal competência é do 'Chefe dó' Potitt.  .11:xecutivo,• . c 

1 MEIRELLES. Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileitt. 43 a São Patilo: MalbeirOs, 2018, p. 73. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

MIsisào:.Representarjudiclalmente o Estado de Mato Grosso e exercer e consultoria e essessoramento 
Jurídico de teus 6bOos e entidades com base nos princípios conslitucronats 

- . 	. 
governador do Estado, que poderá, como sói acontecer, outorgar esses poderes 

por meio de procuração pública 

; 

•Por seu turno, são funções institucionais da Procuradoria':2: • 
Geral dó :Estado de Mato Grosso 	PGE/1.5.4T 	instituição necessária à ? 

• 
Administtação Publica Estadual e função essencial à Administração da Justiç,. 

responsável, em toda sua plenitude e a título exclusivo, pela advocacia do Estad: 
. 	. 

. 	• 

'incisos Ite X,. da Constituição Estadual). 	 - 
ct s. a 

€ u 
Além disso, 'para dar Consequência às atribuições relativas 4

• 	

: E. 
à 

patrithônit estatal rtato-gtossense, a Lei Complementar if 111, 01° julho 
• 

2002 .. que Guine sobre a competência, a organização e a estrutura cn 

Próctiradoria-Geral• do 'Estado de Mato Grosso incumbiu, em seu art. 14. g A 
z 

; 

 

.2fit9.d2:.009145 
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. exercer as funções de cOnsultoria e assessoria jurídica do Estado e opinar ci.; 

...todos- os:processos que impliquem álienaeão .de bens do Estado (arts. 110 e 11:1 
J... a. 

Subprocuradoria-Getal Administra.  tiva e de Controle Interno SGACI: 

(•••) 
XIV - emitir parecer definitivo cm todos c quaisquer processtf 

Étdministrativos que. versem sobre matéiia ou patrimônio imobiliário c", 1 

Estado; 

XV r  presidir ações discriminatórias administrativas: 

5CV1 - coordenar o cadastro imobiliário do Estado, de acordo co = 
• 5_ 

 
.g 4 

regulartentacão a ser editada; 

XVII - minutar escrituras referentes a bens imóveis c promover os 

registros imobiliários em matéria de sua competência: 

XVIII ,- reçcber os bens adjudicados judicialmente. siiiwrindo ao 

Governador do Estado, . por intermédio do Procurador-Geral. a 

destinaçáo-dos mesmos; 	• 



. 	• 	 fls. 8 

ESTADO DE MATO GROSSO
ftt 

. 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
Missão: Representar judicialmente o Estado de Mato Grosto.e floreei a tonstfitode e assessoramento - 

jurídico de seus órgatis e entidades' com base nos pinoteies constitudonaís. 

XIX - elaborar minutas • e propor ações jUdicjais,, que; versem sobrc 
direitos reais, de uso e pos,sessorias, relativamenw ao patrimonic 
imobiliário do • Estado • de Mato -drossO.., remetendo-as È 
Subprocuradoria-Gei-a! Judicial, após a análise de medidas urgentes; 

. • 

Por essas razões, o Chefe desta Instituição, o Procurado! 

Geral do Estado de Mato Grosso, tem sido nomeado procurador do Governado: 

com poderes especiais para: receber ou outorgar, em nome desta, UnidadR 
à Federada, as Escrituras referentes a bens imóveis, podendo., para tanto, assinar n 

respectivos insuumentos, imitir o outorgantena posse e no domínio dos tnesmd: 

e praticar todos e quaisquer atos ao botn e fiel desempenhado mandato. 
e 
ts. 

Destarte, somente esses agentes, políticos possueit,-; 
;- 

legitimidade para a realização dos citados atos registrais,. configurando . "xricii` 
. 

relativo ao sujeito", como preconiza. Maria .SylVia. Zanella Di.-PietroL, em razári 

da infringência da regra de competência, a sua efetivação por outros agente 
• • órgãos ou Poderes. 

.c•ri 
7, 

Daí porque se insurgiu o :citado serventuário responsávl 

pelo Serviço de Notas quando da busca de outorga de procurações .pelo ageni! 

político consulente aos Magistrados Diretores de Fóruns -para lavratura di 

Escrituras Públicas de Doação ou registro 'dos títulos 'concessivos de posse ir 
2 

propriedade dos imóveis doados ao Poder Judiciário do Estado-de Mato Grosso. 1  

Contudo, é preciso consignar que,tal prática com doaçõe: 

2 PIETRO. Maria Sylvia Zanefla Di. Direito Administrativa:31 ed. Rio de.Jancim: Forense, 2018, p. 271. - 

2o f 9,02.0044S 	 • 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

Missão:-Reprétentarluchkielmenfe o Estado de Meto Grosso e exercer e consultoria e assessoramerno 
Md/code seus drgáote entidades com base nes principias constitucionais. 

efetiVidas et :fiothe.de entes desprovidos de personalidade jurídica (Secretarias 

de'Estado ;e 'unidades adininistrativas corno escolas, delegacias etc.) tem sido 
- 

orrentet, seja pela ausência, na maioria das vezes, de prejuízo à Administracão 

Pública, corno pela /boa-fé dos envolvidos, não pode ser tida como causa de ; 
• 

idaçãO desses atos. 

- • 

Isso porque, como enfatizava o grande jurista ?\.4 	Scabi . 

o 

no que.  respeita a. validade dos atos praticados por tais pessoas. cal' 
distinguir segundo as circunstâncias especiais ocorrentes. Se L: 
funcipnário exerce a função em época normal, e é por todos acei ?, 

.conto serventuário legítimo, os seus atos podem ser tidos corno válicli:4, 
cyttando praticados .de boa-fé. Razões de utilidade pUblâ 

adotiselhavain a isso. (...) a aparência de legalidade da investidur -4 

Hmanifesta nas próprias condições de exercício da função loci3"--z.  àt' 
„- 

-attuiescêntia da Chefia do serviço etc.), faz certa a boa-fé do públiCtzi  

ein geral e 'de cada um de per si no tratar com o agente3. 	
È.;-2 
z' 

'Erri: razão disso, penso serem sanáveis os defeitos 40 
• 

cornpetêneia apontados e possível a corivalidação dos atos, com a retificação dr 

informações.rõferentes ao outérgadcrdonatário na incorporação dos hers nnáve . 

fetristnitstão ao patrimônio do Estado de Mato •Grosso. Nesse sentido. a Lei itg 
,L692, de, 01 jul. 2002, que ,regula o processo administrativo no âmbito d: 

s R o 
Adrninístração Pública, Estadual, assim estabelece: 	 r, 

to 

Art. 24 (...) 
Parágrafo único. Os atoS que apresentem defeitos sanáveis poderão ser 

convalidados pela própria Administração Pública Estadual. em deci'são 
. 	, • 	 . 

. 	3:PAGLINDES,M,:Seabrá. 0 eontrcile dos atos administrativos pelo Poder- Judiciário..Sto Paulo: Saraiva. 1984, 

Pagtindes; 

• 	
• 

2019112.009445, 

Ay. República do• Líbano, 2.25-8. Jardit Monte Libano 

Crliabã, Mato rosso...CEP 78.048-F96 
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ESTADO DE MATO GROSSO.  
PROCURADORIA—GERAL DO ESTADO • 

,Missão: Representar judicialmente o Estado de Mato Grosso e exercera consultoria e asséesoramanto 
jurídico de seus Orgias e entidades com base nos princípios conatitucionals. 	- • 

• 

na qual se evidencie não acarretarem lesão ao interesse público nerr 
prejuízo a terceiros. 

Art. 27 A Administração PUblica Estadual poderá convalidar seus atm 
inválidos, quando a invalidade decorrer de vicio de competência ou dc 
ordem formal desde que: 
I - na hipótese de \deli; de competência, a convalidação seja feita pelr 
autoridade titulada para a prática do ato então se trate de competêncis 
indelegável; 
II - tia hipótese de vício formal, este possa se .snpritnido de Inoti 
eficaz. 
Parágrafo único. Nãp será admitidtt convalidação [lutando dela result! 

:È 

prejuízo à Administração Pública Estadtial ou a urettiros.;5t:sruande :5 
tratar de ato impugnado. 

e 
CL` 

Assim, inexistindo iinmignação dos atos ou possibilidade a 

deles decorrer qualquer prejuízo para a Administração Pública Estadual ou pa0. 

terceiros, poderá o Governador do Estado ou o Procurador Gera). do Estado, 54 

procurador para matérias imobiliárias, em • nome do Estado.  de -Mato Grossi 
• 

convalidar Os referidos atos. 

A Lei de Registros Públicos (Lei ri!)  6.015, de 31 éj 

dezembro de 1973, com as alterações proinovidas pela Lei? 10.931, de 02 d.: 

agosto de 2004) aponta o procedimento para isso, através do instituto 

retificação de escritura,pública, registro ou averbação, verbis: . 

Art. 21.2. Se o registro ou .a averbaç,ão for omissa, imprecisa ou nr - 
exprimir a verdade, a retifica.  ção será feita pelo Oficial do Regiátto 
Imóveis competente, a requerimento do 'interessado, por meio nue 
procedirricnUo administrativo. 'preyiàto no art., 213: facultado ac 
interessado requerer a retificação por meio de .procedimento judicial. 
Parágrafo único. opção pelo procedimenm adanistrativii previsto' nic 
art. '213 não exclui. a prestação junsdicionat a.retitienmento da panc 

2019.02.009445 	 10 dc 14 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA—GERAL DO ESTADO 
Kilig1WRepresentegjudkistmente o Estado de Mato Grosso e exercera consultoria e assessorarnento 

jurídico de seis arstilos'e entfdades com base nos principias constitucionais, 

prejndicada. 

j.kift. 213.0 ofieial retificará o registro ou a averbação: 
. 	. 

- de óficio ou,a requerimento do interessado nos casos de: 

.É.) inserção ou modificação dos dados de qualificação pessoal das 

partéS,. comprovada pôr documentos oficiais, ou 'mediante despacho 

judicial quando houver necessidade de produção de outras provas: 

, Para que não haja questionamentos e suscitação de dúvidz 

poi..parte tdos Oficiais dos Serviços Registrais, tais requerimentos poderão sta Q 

• 
o 

,suNtfitos pelo Procurador Geral 	pelo Presidente do Tribunal de Justic.-g 
g 6 

autoridade máxima do Poder judiciário, diretamente interessado na regularizaçãt¡ 
e z 

piatiithôniolMobiliátio a ele destinado. 	 = 
u 

Assirh sendo, já enfrentando o tema central da presenitg 

1 Consulta, :nâo há qualquer `-'necessidade de editar novamente/retificar leis qt3li E 
, 

nverarn Por obje.to  dogção de bens imóveis (lotes urbanos eiou construçõtt±.4 
.cs 

edifiCadàs)----.ão Poder Judiciário de Mato Grosso, ou mesmo edit.:5 ki -4 , 	• 
:naval:nené/retificar terMps de cesso de Uso por meio dos quais tenham sidj 

• 

, 	deatitiadostafetados a este-Poder esses bens imóveis". 
D: 

e a 

Como demonstrado, as regularizações poderão se dar juntl e 

às Matrieulas dos bens•imóveis, por averbação à sua margem, por iniciativa dt 9,  i 1 
., 	 k- 5' , 

,.. 	•_ 	.  
, 	 . 

entepublico detentor do do-mínio ou do uso do bem. 

Penso pie o mesmo .poderá se dar no que diz respeito a 

,iiéstinaeão do bem, som sua afetação aos órgãos do • Poder Judiciário, Tal 

preocupação, expressa na reunião preparatória a esta consulta e também em seu 

7.019a.009445 	 II dc 14 

República dó 1-fina°, 22.58. Jardim Monte Libano 
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ESTADO DE MATO GROSSO
•  

	- 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

Missao: Represeatar judicialmente o Estado de Mato Grosso e exercer e consulldriausança' mento 
jurldicó de se:n(51'00S e entidades ibin base nós piinclpros ebnathaonals. 

texto, com o registro da recente publicaçãO da Lei ri° 10.874, de 26.  ahr. 2(3)1 9. 

que autorizou o Poder Executivo a realizara afetação de bem irmt;vel localizado 

no Centre Político Administrativo CPA ao Poder Judiciário dá Estado de iVlato 

Groso, representado pelo Tribunal de Justiça do 1Estado de Mato Crrosso, para 

destiná-lo à construção da sede do Juizado Especial Unificado, do Sistema dos 

Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso 'criada pela.Lei n" 6.1.76, de 18 c,f, 

janeiro de 1993. 

o 

Segundo preleciona José dos Santos Carvalho Filho, -1 

afetação e •  a desafetação constituem fatos administrativos, ou sej.;.2  

acontecimentos ocorridos na atividade 'administrativa independentemente 

forma com que se apresentem"4. Em que pese diversos autores entenderem:2  

necessidade de ato formal para a afetação e a desafetação (esta inclusive atraveg 

de lei formal), é crescente o entendimento voltado" a racionalizar:e simplificar 

processo de "preposição de um bem público.  ao  um dado destino categoria] et  

uso comum ou especiars. 

Daí porque Maria Sylvia Zanella di Pietro afirmai-. que: 

g 
Pelos conceitos de afetação e desafetação, verifica:se que uma c out", 
podem ser expressas ou tácitas. Naprimeira hipótese, decorrem dc ait 
administrativo ou de lei; na segundai.  resultam Ida 'ablação direta 
Administração, sem manifestação expressa.de  sua vontade, ou de fal 
da 'natureza. Por exempio,AdminiStraçãO po.  de baixar deerta 
estabelecendo que determinado ifnetvel;  integrado pa categoria dos 
dominicais, será destinado à instalação de.. uma escola; ou pode 

4 CARVALHO F1LI-30, José dos Santos. Manual de-Direitó AdmInistrativo..4..ed. Sa Paulo: Aulas, 20187  p. 
1228. 
5 MELLO. Celso Antonio Bandeira de. Curso de:Oireito Administrativo. 34 ed. Sio -Paulo: Mailieiros., 2019, p. 
966. 

2019.02.4)09445 
• 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
missryp: Reppesentarjeklálmenfe o Estado de Mato Grosso e exercera consultoria e essessoremento 

juddico de seus ~tos e entidades com base nos principias constitucionais. 
• 

a 

simplesmente instálar essa escola no prédio, sem qualquer de.claracão 
expresào. Em um e outro CELSO, o bem está afetado ao uso especial da 
Administração, passando a integrar a categoria de bens de uso especial. íi  
A operaçào..inversa também pode ocorrer, mediante ileclaraeil 
expresSa Ou .pela simples desocupação do imóvel, que fica sem ,11 
.destinação6.. 

à 
ASsirn, - a-  afetação de um determinado bem imóvel como bed o 

com destinação aos órgãos do Poder Judiciário, poderá se ch;' 
, 

através de instrumento normativo infralegal ou registrai, inclusive por averbuçã
z 

 
c A. 

friargetn'da niattiCula. 	 çi 
t 

Por tudo o que foi exposto, penso que seja possível sintetizi$ 
_ 	 z 

PS, tetnas propostos da seguinte forma: 	 5 
1/2  e 

tz, 

1. As destinações de bens imóveis ao Poder Judiciário d2 

Estado de Mato. Groso derem. se  dar por alienação (doação;  permu-G.1 cie.) 

cessão de uso ao Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito públict 1 
ri é: 

..in."terno dotada de capacidade para assumir direitos e obrigações na esfeit 
R 

;-• 
fr a 

.2:Não há necessidade de se editar novamente ou retificar :11 
a a  

que.liverarn por objeto a doação de bens imóveis ao Poder Judiciário c? 

Mato Grosso ou a seus órgãos, ou mesmo editar novamente ou retificar o ff 
. • 

• 

zEs PlErRO, Maria .53Hvia Zehell,a 	p. 850. 
• 

zu (U2,009445 
	 J: 14 

Av, República do Líbano. 2.258. Intdim Monte Líbano 	 www.ree migo% ta- 

Coiabii, Mato Grosso?  CEP 78,048-1% - 

de .uso especial, 

patrinionial imóvel; - 

'tentos de:desSão de uso por meio dos quais tenham sido destinados ou afetados 

esSe *Podei-bens imóveis, bastando que seja averbado à margem da matricula dos 

itesnios, tome) detentor do domínio ou direito de uso, o Estado de Nlato'Grosso, 
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FTJ/MT 

ESTADO DE MATO GROS,S0 • • • 
I 	As: 

PROCURADORIA-GERA] s  DO ESTADO 
Missão: Representerjudiclaimente o Estirki de.Mato Grosso:e eiO; rter cdnsyttorie e asse'  ssoçarnento ' 

Juddico de 'seá árgSas e enttdadee com base nos pfincipbos.consilludonstle. 
. 	. 

Como forma de convalidar os atos de destinação -dos referidos. bens; • 
• 	 ' 	• • 

3.4 afetação dos imóveis públicos esta.duais como bens de 

uso espeCial aos órgãos do Poder Judiciário poderá se dgr através de atos 

normativos infralegais ou registrais., inclusive •atraVés da averbação da sua 
is! 

destinação à margem da matricula do imóvel. 
e 

Por derradeiro, to que c.ohceme aos demais atos :relativos r, 

averbação de edificações nas matrículas dos imóveis e ;à .aua regularização juriti, 

ao Poder Público Municipal, não se vislumbra .nenhum impedimento_ de q'tà 

sejam designados magistrados de piso. eioti serventuários:da. justiça para a su 

efetivação, já que não se tratam de atos.  translativpsde ;domínio. 
. 

g 
' 	É o parecer. 	 rx' 

e 

ALEXANDRE LUÍS CESAR- 

Procurador do Estado 

2019.02.009445 
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Processó h. 453789/2014 - PGENét 2019.02.009445 
.€ 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADO DE MATO GROSSO 

AlgttisiCâo da Propriedade -Regulariza00 

 

ntetSadO(a) 

 

ÂSSIInto: 

A A' 

bESPACHO: 

fr 

1 Após dctidat análise dos Autos, RECOMENDA-SE a homolocação t."3  

do Parecer h IliNP/SGACl/2019, da lavra do(a) Procuradoria) do 1$ 

Estado Dr.(a) Alexandre Lula C.esar . por seus próprios fundamentos 

jurídicos. 

z 
to 5 
to á: 

2 Encaminhem-se os autos ao Procurador-Geral Adjunto. para as c — o . 	. 
atribuições do seu mister. 	 f, 

Cuiabá. 11 de 'outubro de 2019 

WALDEMAR PINHEIRO DOS SANTOS 

Stibprocurador-Geral Administrativo a de Controle Interno 

i É !Ii4M.R 	- 

2018:02.009445 
Av. República do Líbano, .2258,-Jardim Monte Líbano - CEP 78048196, Cuiabá-tv11.- Fone: (065)3613-5900 . 	_ 

CNPJ:03,507.41510003-06 
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Governo do. Estado de Matibe Grosso .  
PG.E - Procuradoria Geraldo Estado 

'453789/2019 - PGENet. 2019.02.009.445.  o 
'INTERESSADO: 'Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grossa?. TJMT.  
!ASSUNTO: 	Consulta sobre. regularização .de  imóveis que integram m 

patrimônio do Poder Judiciário Ao.Estado de Mato Grosso

o  

4 

.rn  

R 

o 
1 	R..H. 

2 	' Após detida .análise -  dos autbS em L.44 
2 epígrafe, _RATIFICO a ..recomehdaçáo- do 

Subprocurador-Geral Administrativo e de 

Controle Interno,' Dr, Waldemehr Pinheira dos o 

Santos/  no sentido de Rom0AOGAR. 0,  PARECER 

• 

• 

tIITS OTÁVIo TROVO MARQUES DE Souza 
PROCURADOR—GERAL AIDJUNTO 

2019.02.009445 
A. República do Libe no..2258. Jardim Monte Libem, -CEP 78048196, Culebek-MT- Fone:065)3613-5900 

CNPJ: 03.507.415/0003-06 . 
Peginb 1 de 

PROCESSO Er: 

DESPACHO 

ti 
R.* 11/NP/SGACl/PGE/2919, que tratá..'da. 

"Consulta , sobre'  regularização de imóveis 1 
. 	. 	 fo que integram o. patrimônio do Poder ii 

r. 
Judiciário do Estado de Mato" Grosso".,. 	

o
da' 12 o I. 

lavra do procurador 'do.: Estados 	árh 	s 
m 
ró m 

Alexandre Luis Cesary pqr seue. próprios 	
g'

le 

fundamentos. 
€ 

3. 	Encaminhem-Se ao douto ..?11ocuw40,?/-3etat 

do Estado, para os fins de direito. 	 ; 
, 	E 

, 	. 

1 
Cuiabá-MT, 11 de outubro de. 2019; 

41 



453789/2019 PGENet. 2019.02.009445  
Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso - TIMT  „ t 
Consulta sobre regularizaçãb de imóveis que.  integram o patrimônio à 2 
Pobler Judiciário do Estado de Mato Grosso. 

7.1 

ã g 
; 

s - 
e 

5 R 

Piocesso-n° 

',ASsetito: 
Iiiiertssar1oí 

DESPACHO 

1 R.a 

• , 1%AZ' ••• • 

PGE/MT 
rt1 

    

     

Governo do Estado de Mato Grosso 
PGE - Procuradoria Gerat do Estado 

e 

\ 

2 Após análise detida dos autos em epígrafe. HOMOLOGO. 
- a 

por seus próprios fundamentos. u Parecer n° • ;•74 
"-111NP/SGACT/PGE/2019, da lavra do Procurador do Estado 	• 5  

Dr. .Alexandre Luís Cesar. recomendado pelo Subprocurador- 	t. 
5 

Geral Administrativo e de Controle Interno. Dr. Waldemar 

Pinheiro dos Santos, e ratificado pelo Procurador-Gcral 

. Adjuntri„ Dr. Luis Otávio Trovo Marques de Souza, com a 

seguinteernenta: 	 ° 

's g 
EMENTA: ,ADMINISTRATIVO. IMOBILIÁRIO. 
CONSULTA. DESTINAÇÃO POR DOAÇÃO E CESSÃO 
DE USO .D.EIMOVEIS AO PODER JUDICIÁRIO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO E SEUS ÓRGÃOS ‘,";J 
ESCRITURAÇÃO E REGISTRO. AUSÊNCIA DE 
PERSONALIDADE JURÍDICA. VICIO DE 8  
COMPETÊNCIA. 	POSSIBILIDADE 	DE. • 

CONVALIOAÇÃO POR MEIO DE AVERBAÇÀO 
MARGEM DA MATRICULA. DESNECESSID.40E DE 
REEDIÇÃO DE LEIS E ATOS ADMTNISTRA :HOS. 
AFETAçÃo AOS ÓRGÃOS DO PODER JUDICIÁRIO. 

Li 

ATOS .NOR.MATIVOS INFRALEG,4IS E REGISTRAIS. O 
Poder Judiciário e seus órgãos, mesmo que 
independentes, não gozam de personalidade jurídica. 
razao pela qual não adquirem direitos part.:montais 
imobiliários.. Tratando-se de vicio relativo ao sujeito. 
possível ti sua convaliclaçáo através de averbação à 

• 
*Ç 20t9.0i.009449 	• 

ROO:dica-do Ubano. 2958, Jaren Monte Ubano - CEP 78048196. (Adoba-MT • Fone: (065)3613-5900 
CNP-J: 03.507.415/0003-06 

Pómulo 1 de 2 

• 
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POEMIT 

, 	. 

     

Governo do Estado de Mato Grosso • 
PGE - Procurabriaterat do Estado 

mark em da man-lerda do ingSvel do domínio eni,nonté do 
Estado de Mato Gratso e da afetação ao uso especial dó 
Poder, seni . necessidade de átteraçâo dos . aros de 
destina-01o. 	 e 

-& 
e 3 • Encaminham-se resppita ao Tribunal de Justiça do Estado de 	o 

Mato Grosso, deviaamente instruída com a cópia do parecer. 

.4 Após, ao arquivo. 	 e 

Cuiabá, 14 de outubro cie 2019: .2 
• 

o 

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA LOPES 
o PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO'GROSSO 

á 
< 

à 

4, 

74. 
E 

2019.02.009445 . 	 . 
fo.e. República do Libano. 2258. Jardim Monte Llbano - CEP 78048198. Cuiabá-MT- FOCO: <06$)8813-5900 ' , 

CNPJ: 03.807.41510003-66 	 ,.. 
Página2 de -2 
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ESTADO DE MATO GROSSO/ 
PODER JUDICIÁRIO 

'COMARCADE PEDRA PRETA 

Ofício n°. 033/2019-DF 

Pedra Preta-MT,13 de setembro de 2019. 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Desembargador Carlos-Alberto Alves da Rocha 

MD. Presidente do E. Tribunal de Justiça de Mato Grosso 

Cuiabá-MT. 

Excelentíssimo Desembargador Presidente, 

De ordem do MM. Jú iz de Direito .e Diretor do 

- 1  Foro Dr. Márcio Rogério Martins, em atendimento ao Oficio Circular nu 

28/2019-DMP, encaminho cópia da Matricula n° 000345 concernente ao 

registro da edificação do Fórum desta Comarca de Pedra Preta-MT, para 

conhecimento e providencias pertinentes. 

Na oporttinidade, apresento a Vossa Excelência 

protestos de estima e distinta consideração. 

Respeitosannente, 

Valdenilza de França Oliveira 

Gestora Geral 



e 

  

 

MATRICULA N2  
ANTERIOR 000344 

( 000345, - 	) 
• 

 

o 

r.iata 

Lidá
12.de Junho de 1.992 

IMÓVEL:41ms área de terras, altas-nesta Municipio e cómarca- de Pe 	Preta - Mf.; 
na zona urbana, com 3.472 M2 (tria mil quatrocentos e setenta e doir metros quadra-
dos), sendo este, uma parte da quadra denominada ng 42/c, a qual tem os seguintes - 
limites,e confronteçae: medindo 52,00 metros de frente para a Rua Dep. Oscar Soa-' 
rase 62,00 metros de fundos, confrontando: -uma parte, com a Biblioteca Páblice Mu 
nicipal a a outra'parte com a Loja Maçonica "Una° Vale do Jurigue. E do lado di-T 
reit°, medindo 56,00 ;safras, confrontando com a AV. Dr. Fernando Ccirrea da Costa e 
do lado esquerdo, medindo 56,00 metros, confrontando com a outra parte da mesma que 
dra, tudo conforme Memorial Descritivo expedido pele Prefeitura-Municipal de Pedra' 
Preta MT., datado de 06.09.91.PR6PRIETARIA4- MUNICÍPIO DE PEDRA PRETA,MT(Prefai--
tura Municipal de Pedra Preta)eimi="flau Prefeito Municipal,na ápoca,o snr: 
ARLINDU DOMINGOSIbrasileiro,casado, Pecuarista,reeidente e dominado nesta cidade' 
de.Pedra.  Preta,MT.portador do RG 0,2.342.283,5SP/5P., CIC 007.939.061. TRANSCRI-- 
ÇXO,ANTERIORt.- R.1/3.528,no RGI de Roo 	aos 08/06/1.977,no RGI de Roo MT., 	a - 
cuja comarca pertencia o imável„ e matrícula n9 0003444deeta RGI de Pedra Pretar-
MT.„aoa 12/05/92„ por estar agora, o imOvel p *incendo e esta comarca de-Pe dra — 
Preta,MT.0 OFICIAL SUBSTITUTO DO REGISTR 	 JOSÉ COUTINHO DE LIMA :ttst:::;t: 

R.1/000345, aos 18.04.94. - 
TITULO: EforaPIo. TRAMSMITENTE: O MUNICIPID DE PEDRA PRETA-MT:, pessoa jurídica UB di- 
reito pUblico interno, com Sásie nesta cidade 	Av. Dr. Fernando C. Costa, 940, repro 
sentada por seu prefeito municipal, Sr. Edval Pereira Paiva, brasileiro, casado, re-
sidente è Av. Frei Servácio, 253, nesta cidade, funcionário Aplico estadual, porta-
dor da Cl/RG rtç 260.937-,MT., cie nç 065.049.811-91. ADQUIRENTE: O PODER jUDICIÁRTO 
DOU ESTADO DE MATO GROSSO, com sáde ha capital do Estado de Mato Grosso, no seu Tri-
bbna11 de Justiça, sito no centro Político e Administrativo CPA, e JurisdiçIo em to-
do o territStio do Estado de Mato Grosso, representado por sua procuradora; Sra. Ora 
Graciema Ribeiro de Caravanas, Md Juiza de Direito do rilto desta comarca. FURE  00 
TITULO: Escritura Publica de DoaçZo de Bens ImOveis, Is fls.181/182v2  do.L.ED-E2, " 
das ntStas deste cartária, pelo Tab. 5ubst2 -; Dr. Jose Oputinho de Lima, aos 12.00.9? 
PROTOC.: n/RGI sob o n2 002497, n/data. VALOR: sem valor declarado. CONDIÇIE5: As le 
gaia. Fez-se a presente dung° com base na Lei n2 300/41 de 07.1e.91, a qual autori-
za a Poder Executivo a fazer ao Poder -Judiciário a doaçIo dos referidos bons, pare ' 
que ali fique sediado referido poder nesta comarca de Pedra Preta-MT. As dem 	coo- 
diçOes dão as constantes pa escritura objeto deste regIstro.. O OF SUBSTA 
JOSE COUTINHO DE LIMA. 	 

,AV.02/00345, aos 06/02/2014. 
Cadoz= Oficio n. 025/2014,. datado do 05/02/2014, assinado por Thais.MUti de Oliveira' 

Gestora Geral do Poder Judiciário da Comarca de Pedra Preta-MT., proceda a presente 
averbação Fera constar as alterações solicitadas no Oficio circular 32/2013-C.AD4, 
expedido pelo Poder Judiciário Tribunal de Justiça da Comarca de Cuiabá-MT, conforme 
segue: O presente imóvel tem como ECADOR: O MON:C=0 DE- PEDRA PRETA-MT. DOMATARIO: O 
ESTADO DE MATO GROSSO - PODER JUDICIARIC - TRIBUNAL DE JUSTIÇA CNPJ 03.535.606.0001- 
10. Com  una área de 3.472 m2, cuja área fez erigir um edifício, com paredes 	: 
alvenaria, coberto com telhas de Lernite, com 744,00m2 de área' construída, saibra uma 
parte da quadra n° 42/c, cam as seguintes especificações; Ume sala para tribunal do 
Júri, com 78,00 m2; B-Bala secreta com 9,00 m2; a qual dispõe de dois bmbheiros: Um - 

nasculino e outro feminino, com 2,45 m cada; é) uma sala de espera, medindo 12,862, 
c, 	Ipassagem para a sala da CAB, esta com 16,50m2 e a sala para presidio com 7,9-5 

0) Um gabinete para Juiz, com 11,00m2, o qual'dispõe de um Bali de circulação, 
4,20m2. E) Una sala de audiência e um.  banheiro com passagem de entrada para o tribunal 
de júri e saída lateral do prédio; F).  Um corredor coletivo, com 15,00m2; G) una 12. 
çosinha dom 7,93m2 e uma dispensa com 4,95m2; H) Dois banheiros sociais, com 12,5:0m2 
cada um, sendo um masculino e outro femininO; IMEra sala para gabinete óo Dr. Promotor 
publico medindo 34,50m2, tendo um banheiro privativo de 3,26 quadrados e uma sala de 'S 
espera, (Jau 8,10m2; J) Quatro salas com 24,00m2 cada uma, sendo o Cartório Civil - 
Criminal, Cartório Distribuidor - Administração e Cartório Eleitoral; K) UM átrio para. 
citculaçãM com jardim de -Trrverno, imdindo 332,50m2; Consta OM ..alle>0 ao presente 

.oficio etedtidga de Valor Venal. soncle n ~gente inigwval lanta Aunliarin om PC. • 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis n°4/2017 — CIA 0116446-55.2013.8.11.0000 

REMESSA 

Aos 26 dias do mês de fevereiro do ano de 2020, faço a remessa  a 

destes autos à Coordenadoria de Infraestrutura, para execução do 

Projeto 5.3 (Regularização do Patrimônio Imobiliário do Poder 

Judiciário do Estado de Mato Grosso), notadamente dos trabalhos de 

levantamento de custos para obtenção da documentação 

necessária à averbação das edificações dos prédios dos Fóruns 

das Comarcas do
10 

r . er Judiciário do Estado de Mato Grosso. Do 
1  que eu, 	_Às I 	, 	 (Marluce Peixoto de Assis 

Martins), Coor o e adora Administrativa e Integrante da 

Comissão Multisetorial instituída pela Portaria no 104/2019-

PRES, lavrei a presente. 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
Democrático. " 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo — CPA 
Coordenadoria.administrativa@tjmtjus.br  

CBO 
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